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Rua 7 de Setembro, 720 -

CNPJ 95 587 770/0001-99

Centro - Telefax (0**42)3653-1122

A A 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu , Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 128/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

OBJETO

Contratação de empresa especializada para implantação de sistema de
segurança e monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras, incluso o
fornecimento em comodato/locação dos equipamentos, materiais e outros
necessários, a serem instalados nos prédios públicos do município de Rio
Bonito do Iguaçu

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO

SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO CONTÍNUA

CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº

VALOR TOTAL DA R$ 50.999,64 (cinquenta mil, novecentos e noventa e nove reais e

CONTRATAÇÃO sessenta e quatro centavos)

EE SNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br
DATA E HORA
INÍCIO DAS xx/xx/2025 às xhoOmin (horário de Brasília)
PROPOSTAS

AS RODOS TAS AL xx/xx/2025 às xhoomin (horário de Brasília)

LANCES A xx/xx/2025 às xhoomin (horário de Brasília)

RAZO P
õ A E ROBOS" 4 NVÃO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do

Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com - Documentos
READEQUADA E Cc | Pós di
DOCUMENTAÇÃO omplementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

ERERERÊNCIA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

EQUIPARADAS SIM NÃO

INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AGENTE DE
a

MAIARA FERNANDA DA SILVA :
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.
42/2025)

ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e
Orçamentos.

[= Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal da

- Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
PUBLICAÇÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=); Mural das Licitações Municipais -

https://servicos.tce.pr.gov.br/T CEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR o
CNPJ: 95.587.770/0001-99 rggparTeRA MUNICESA

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO ;| FA H
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Qriobonito.pr.gov. RE H

no ou a TONE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

IDENTIFICAÇÃO

Unidades Requisitantes Secretaria Municipal de Administração,

Responsáveis Valdecir Valicki

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
Kariane Doss Matrícula: 25591 | Lotação: Sec. De

Administração

Descrição UN | Quant.

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO | Mês 12

ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria Municipal de

Viação): Contratação de empresa para prestação de serviços de

segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com

deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo do

sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de

arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do

sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de

um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

01 Unidade caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

01 Unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via rádio

04 Unidades sensor passivo interno

02 Unidades sensor magnético porta aço

O1 Unidade bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

350 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

SERVIÇOS DEE SEGURANÇA E MONITORAMENTO Mês D

ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria Municipal de

Obras e Urbanismo): Contratação de empresa para prestação de

serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas

por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após

o disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante

situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos

equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e

manutenção de um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

01 Unidade caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

01 Unidade teclado

01 Unidade Módulo de comunicação via rádio

07 Unidades sensor passivo interno

01 Unidade bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

400 metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO | Mês D

ELETRÔNICO POR ALARME (Paço Municipal): Contratação

de empresa para prestação de serviços de segurança e

monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando

de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema,

tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de

arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do

sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de

um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

03 Unidades caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

02 Unidades expansor 16 zonas



CNPJ: 95.587.770/0001-99
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Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Qriobonito.pr.gov.
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NRO: ODO IGUACU IES

03 unidades teclado

01 Unidade módulo de comunicação via rádio

35 Unidades sensor passivo interno

03 Unidades bateria 12V para alarme

02 Unidades sirene 115 dbi

1000 Metros cabo 2 pares

200 Metros cabo 5 pares

MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA:

Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e

monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, incluindo

comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança, com

acesso remoto e manutenção do sistema de imagens, com instalação

e manutenção de um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade DVR 16 canais

10 Unidades câmera Bullet

01 Unidade fonte de alimentação 10a

20 Unidades conector bnc com borne

10 Unidades conector P4 com borne

01 Unidade tomada fêmea

01 Unidade tomada macho

10 Unidades caixa organizadora

01 Unidade nobreak 600VA — 120 V

01 Unidade rack 19" para parede 8U x 470mm Com porta frontal

acrílica;

500 Metros cabo coaxial 4mm flexível;

20 Metros cabo de rede tipo UTP;

02 Unidades conector RJ45.

01 Unidade HD 2 TB

Obs.: Cotar o valor mensal

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO

ELETRÔNICO POR ALARME (Creche Cmei Dona Laura):

Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e

1
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R

.) monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando

de atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema,

tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de

arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do

sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de

um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

02 Unidades caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

01 Unidade expansor 16 zonas

O1 unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via rádio

23 Unidades sensor passivo interno

05 Unidades sensor passivo externo

02 Unidades bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

800 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO

ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria Municipal de

Agropecuária e Meio Ambiente): Contratação de empresa para

prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico

remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local

imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas

cabíveis “mediante situação de  arrombamento, incluindo

comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por

alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por,

no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

O1 Unidade caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

01 Unidade teclado

12
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01 Unidade módulo de comunicação via rádio

13 Unidades sensor passivo interno

01 Unidade bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

500 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO | Mês 2
ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria Municipal de Educação):
Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de
atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando
todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme
com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

O1 Unidade caixa para central de alarme

O1 Unidade transformador

01 Unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via rádio

08 Unidades sensor passivo interno

01 Unidade bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

400 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO | Mês 12
ELETRÔNICO POR ALARME (Creche Pedacinho do Céu):
Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de
atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando
todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme
com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

02 Unidades caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

01 Unidade expansor 16 zonas
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01 unidade teclado

| 01 Unidade módulo de comunicação via rádio

19 Unidades sensor passivo interno

01 Unidades sensor passivo externo

02 Unidades bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

600 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (CERBLD): Contratação de empresa
para prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico
remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas
cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação
dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e
manutenção de um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

03 Unidades caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

02 Unidades expansor 16 zonas

01 unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via rádio

39 Unidades sensor passivo interno

03 Unidades bateria 12V para alarme

02 Unidades sirene 115 dbi

1500 Metros cabo 2 pares

70 Metros cabo 6 pares blindado

Obs.: Cotar o valor mensal

12

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (Escola Municipal do Campo
Tatiane Biergeier — CETATLD): Contratação de empresa para prestação
de serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por
dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo
do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de
arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema

2
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de segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema
composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

02 Unidades caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

01 Unidade expansor 16 zonas

O1 unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via rádio

22 Unidades sensor passivo interno

02 Unidades bateria 12V para alarme

01 Unidades sirene 115 dbi

500 Metros cabo 2 pares

80 Metros cabo 5 pares

Obs.: Cotar o valor mensal

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO
ELETRÔNICO POR ALARME (Posto de Saúde Campo do Bugre):
Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de
atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando
todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme
com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas

01 Unidade caixa para central de alarme

01 Unidade transformador

01 Unidade teclado

01 Unidade módulo de comunicação via rádio

16 Unidades sensor passivo interno

01 Unidade bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

500 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal

1)
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= É aldecir Valicki

h SST2 Secretário Municipal de Administração
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95.587.770/0001-99

RUASETEDESETEMBRO,Nº720—CENTRO

Fone:(42)3653-1122-e-mail:prefeituraQ&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIAMUNICIPAL

DE

ADMINISTRAÇÃO

4.1

A

contratação

de

empresa

especializada

em

sistemasde

segurança

e

monitoramento

eletrônico

se

faznecessária

para

garantir

a

proteção

patrimonial,

a

integridade

físicados

servidores,

usuários

e

visitantes,

bem

como

para

aprevenção

de

atos

ilícitos

e

situações

derisco

nasdependênciasdainstituição.

4.2

A

presente

demandavisaà

implantação

de

um

sistema

integrado

demonitoramento

eletrônico

por

meiode

câmerasde

vigilânciae

sistemade

alarme

com

sensores,

contemplando:

4.2.1Ainstalação,configuraçãoemanutençãodosequipamentosesistemas;

4.2.2Ofornecimentodos

equipamentos

em

regime

de

comodato/locação,

evitando

custos

de

aquisição

e

facilitando

a

manutençãoe

substituiçãoemcasodefalhas;

4.2.3

O

suporte

técnico

especializado

durante

a

vigência

do

contrato,

para

garantira

continuidade

eo

pleno

funcionamento

dosistema.

4.3A

adoção

dessesistemaé

indispensável

para

ampliara

segurança

preventiva,

inibir

ações

criminosas,

facilitar

investigaçõesemcaso

de

incidentesepromovermaiorsensaçãodesegurançanoambientemonitorado.

5.ÁREAREQUISITANTE

ÁREAREQUISITANTERESPONSÁVELSecretariaMunicipaldeAdministraçãoValdecirValicki

Secretaria

—

Municipal!

deObras

e

|

Claudinei

Xavierdo

Rego

Urbanismo
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6.1.66:1.7

(

(

MUNICIPIO

DE

RIOBONITODO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:95.587.770/0001-99

RUASETEDESETEMBRO,Nº720—CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:

prefeitura

&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO

conformeocaso,peloórgãoqueopraticouenquantoperduraremosmotivosdeterminantesdapunição.Asconsultasserão

realizadas

nos

portais

do

TCU

https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5

e

doTCE-PR

http://servicos.tce.pr.gov.br/teepr/municipal/ail/Consultarimpedidos

Web.aspx.

EstrangeirasquenãofuncionamnoPaís;

Segundo

o

Art.14.daLEINº

14.133,

DE1ºDEABRILDE2021

Não

poderãodisputar

licitação

ou

participar

da

execução

de

contrato,

direta

ou

indiretamente:

I-

Autordo

anteprojeto,

do

projeto

básico

ou

do

projeto

executivo,

pessoa

física

ou

Jurídica,quandoa

licitação

versar

sobre

obra,

serviços

ou

fornecimentode

bens

a

ele

relacionados;

UI

-

Empresa,

isoladamente

ouem

consórcio,

responsávelpela

elaboração

do

projeto

básico

ou

do

projeto

executivo,

ou

empresa

da

qual

o

autor

do

projetoseja

dirigente,

gerente,

controlador,

acionista

ou

detentor

demaisde

5%

(cinco

por

cento)

do

capital

com

direito

a

voto,

responsável

técnico

ou

subcontratado,

quandoalicitação

versar

sobre

obra,

serviços

ou

fornecimento

debens

a

ela

necessários;

II

-

pessoa

física

ou

jurídica

que

se

encontre,

ao

tempo

da

licitação,impossibilitada

de

participar

da

licitação

em

decorrênciade

sanção

que

lhefoi

imposta;

IV

-Aquele

que

mantenha

vínculo

de

natureza

técnica,comercial,

econômica,

financeira,

trabalhista

ou

civil

com

dirigente

do

órgão

ou

entidade

contratante

oucom

agente

público

que

desempenhe

função

na

licitação

ou

atue

na

fiscalização

ounagestão
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((

MUNICIPIODERIOBONITODO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:95.587.770/0001-99

RUASETEDESETEMBRO,Nº720—CENTRO

Fone:(42)3653-1122- e-mail:prefeitura&Oriobonito.pr.gov.br

SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO

7.1

Apósa

análise

das

diversas

alternativas

possíveis

de

solução,

verificou-se

que

a

contratação

de

empresapara

o

fornecimentodo

objeto

deverá

ser

realizada

por

meiode

pregão.

A

adoção

damodalidadedo

pregão

permitirá:

buscar

o

melhor

preçopara

o

objeto

licitado,

desburocratizar

o

processo

aquisitivo,

permitir

maior

transparência

e

controlesocial.

8.DESCRIÇÃODA

SOLUÇÃO

COMO

UMTODO

8.1Acontrataçãoprevêinstalaçãoemregimedecomodato/locaçãodeequipamentosparaprestaçãodeserviçosdevigilânciaeletrônica24horaspordia,setediasporsemanacommanutençãoeassistênciatécnicapreventivaecorretivadosequipamentos,bemcomocom

atendimento

por

equipe

motorizada

de

ocorrências,

identificadasatravésdoalarme

contra

intrusão

(violações

noturnas

e

diurnas),

para

proteçãodosimóveispúblicos.

8.2Acentraldemonitoramentodeveráestardevidamenteequipadaparaidentificar,emtemporeal,ossinaisdealarme(eventos)e,emcasodeviolação/intrusão,noturna/diurnasouemdiasnãoúteis,vintequatrohoras(24)dedomingoasegunda,comunicando

tempestivamente

os

fatos

aum

responsável

determinado

peloórgão

bem

como

à

polícia,

quando

constatadatentativarealde

assalto

e/ou

violação.

Deverá

ainda,

diantede

alarmes,

enviar

imediatamente,

inspetoresespecialistas

para

verificação

dosmotivos

dos

alarmes,

antesdacomunicaçãoaosresponsáveiseàpolícia.

8.3Acentral

de

monitoramentodeverá

estar

preparada

para

recebertodos

os

protocolos

abertosde

transmissãode

sistemasdealarme.Os

alarmes

serão

transmitidos

por

sensores

infravermelhos,

sensores

de

movimento

e

deabertura

em

locais

considerados

como

pontos

estratégicos

ou

vulneráveis.

À
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(

(

MUNICIPIO

DERIO

BONITO

DO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:95.587.770/0001-99

RUASETEDESETEMBRO,Nº720—CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:

prefeitura

Q&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

ADMINISTRAÇÃO

SERVIÇOS

DE

SEGURANÇA

EMONITORAMENTO

|

Mês

12

R$300,00

|

R$400,00

R$

450,00

]

R$

383,33

ELETRÔNICO

POR

ALARME

(Secretaria

Municipal

de

Viação):

Contratação

de

empresa

para

prestação

de

serviços

de

segurança

e

monitoramento

eletrônico

remoto,

24

horas

por

dia,

com

deslocando

deatendente

ao

localimediatamente

após

o

disparo

do

sistema,

tomando

todas

as

medidas

cabíveismediante

situação

de

arrombamento,

incluindo

comodato/locação

dos

equipamentos

do

sistema

de

segurançapor

alarme

com

instalação

e

manutenção

de

um

sistema

composto

por,

no

mínimo:

01

Unidadecentral

de

alarme16

zonas

01Unidade

caixa

para

centraldealarme

01

Unidade

transformador

01Unidade

teclado

01

Unidade

módulode

comunicação

viarádio

04Unidades

sensorpassivo

interno

02

Unidades

sensormagnético

porta

aço

ITURA MUPREF
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((

MUNICIPIODE

RIOBONITO

DO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:

95.587.770/0001-99

RUASETEDE

SETEMBRO,

Nº

720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:prefeituraO&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPAL

DEADMINISTRAÇÃO

01Unidadeteclado

01UnidadeMódulodecomunicaçãoviarádio

07Unidadessensorpassivointerno
01Unidadebateria12Vparaalarme

01Unidadesirene115dbi

400

metros

cabo

2

pares

Obs.:Cotarovalormensal

SERVIÇOS

DE

SEGURANÇA

E

MONITORAMENTO

|

Mês12

R$500,00

|

R$600,00

R$

750,00

R$

616,66

ELETRÔNICO

POR

ALARME

(Paço

Municipal):

|

Contratação

de

empresapara

prestação

de

serviços

de

segurança

e

monitoramento

eletrônico

remoto,

24horas

por

dia,

comdeslocando

de

atendente

ao

local

imediatamente

após

o

disparo

do

sistema,

tomandotodas

as

medidascabíveis

mediante

situação

de

arrombamento,

incluindo

comodato/locação

dos

equipamentos

dosistema

de

segurançapor

alarme

com

instalação

emanutenção

de

um

sistema

composto

por,

no

mínimo:
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orEPREF

Ho 1GUAÇO- a

C

(

MUNICIPIODERIOBONITO

DO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:

95.587.770/0001-99

RUA

SETEDE

SETEMBRO,

Nº

720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:

prefeitura

&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

ADMINISTRAÇÃO

mínimo:

01UnidadeDVR16canais

10

Unidades

câmeraBullet

|

01Unidadefontedealimentação10a20Unidadesconectorbnccomborne

10Unidades

conector

P4

com

borne

01

Unidade

tomadafêmea

01Unidadetomadamacho

10Unidadescaixaorganizadora

01

Unidadenobreak

600VA

—

120V

|

01Unidade

rack19"

para

parede

8U

x

470mmCom

porta

frontal

acrílica;

500

Metros

cabo

coaxial4mm

flexível;

20Metros

caboderede

tipo

UTP;

02UnidadesconectorRJ45.

01UnidadeHD2TB

Obs.:

Cotar

o

valor

mensal
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(

Fá

MUNICIPIODE

RIOBONITODO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:

95.587.770/0001-99

RUASETE

DE

SETEMBRO,

Nº720

—

CENTRO

Fone:(42)3653-1122-e-mail:prefeituraQ&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPALDE

ADMINISTRAÇÃO

05Unidades

sensor

passivo

externo

02

Unidadesbateria

12V

para

alarme

01

Unidadesirene

115dbi

800

Metros

cabo

2

pares

Obs.:Cotar

o

valor

mensal

SERVIÇOS

DESEGURANÇA

E

MONITORAMENTO

|

Mês

12

R$

350,00

R$

400,00

R$

500,00

R$

416,66

ELETRÔNICO

POR

ALARME

(Secretaria

Municipal

de

Agropecuária

e

Meio

Ambiente):

Contratação

de

empresapara

|

prestação

de

serviços

de

segurança

e

monitoramento

eletrônico

|

remoto,

24horas

por

dia,

com

deslocando

deatendente

ao

local

imediatamente

após

o

disparo

do

sistema,

tomandotodas

as

medidascabíveis

mediante

situação

de

arrombamento,

incluindo

comodato/locação

dos

equipamentos

dosistema

de

segurança

por

alarme

com

instalação

e

manutenção

de

um

sistema

composto

por,

no

mínimo:

01

Unidade

centraldealarme

16

zonas

01Unidade

caixa

para

centralde

alarme

|

14
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(

é

MUNICIPIO

DE

RIOBONITO

DO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:

95.587.770/0001-99

RUA

SETE

DE

SETEMBRO,

Nº

720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:prefeitura

O&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPALDE

ADMINISTRAÇÃO

01Unidade

caixa

para

centraldealarme

01

Unidadetransformador

01Unidadeteclado

01Unidademódulo

de

comunicação

viarádio

08

Unidades

sensorpassivo

interno

01Unidade

bateria

12V

para

alarme

01

Unidade

sirene

115

dbi

400

Metros

cabo

2

pares

Obs.:

Cotar

o

valor

mensal

SERVIÇOS

DE

SEGURANÇA

E

MONITORAMENTO

Mês12

R$

350,00

R$

400,00

R$

450,00

R$

400,00

ELETRÔNICO

POR

ALARME

(Creche

Pedacinho

do

Céu):

Contratação

de

empresa

para

prestação

de

serviços

de

segurança

e

monitoramento

eletrônico

remoto,

24horas

por

dia,

com

deslocando

de

atendente

ao

localimediatamente

após

o

disparo

do

sistema,

tomandotodas

as

medidas

cabíveismediante

situação

de
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(

é

MUNICIPIODERIOBONITO

DO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:

95.587.770/0001-99

RUA

SETEDE

SETEMBRO,

Nº720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:

prefeitura

Q&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

ADMINISTRAÇÃO

SERVIÇOS

DE

SEGURANÇA

E

MONITORAMENTO

|

Mês

1

R$

400,00

R$

400,00

R$

550,00

R$

450,00

ELETRÔNICO

POR

ALARME

(CERBL):

Contratação

de

empresa

para

prestação

de

serviços

de

segurança

e

monitoramento

eletrônico

remoto,

24

horas

por

dia,

com

deslocandode

atendente

ao

local

imediatamente

apóso

disparo

do

sistema,

tomandotodas

as

medidas

cabíveis

—“mediante

situação

de

 arrombamento,

incluindo

comodato/locação

dos

equipamentos

do

sistemade

segurançapor

alarme

com

instalação

emanutenção

de

um

sistema

composto

por,

no

mínimo:

01

Unidade

central

de

alarme

16

zonas
03

Unidadescaixa

para

centraldealarme

01

Unidadetransformador

|

02Unidades

expansor

16

zonas

01

unidade

teclado

01

Unidade

módulode

comunicação

viarádio

39Unidades

sensorpassivo

interno

03Unidades

bateria

12V

para

alarme

ILS

NAS
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(

(

MUNICIPIO

DERIOBONITODO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:

95.587.770/0001-99

RUASETEDESETEMBRO,Nº720— CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:

prefeitura

O&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

ADMINISTRAÇÃO

01unidadeteclado

01

Unidade

módulode

comunicação

viarádio

22

Unidades

sensor

passivo

interno

02

Unidadesbateria

12V

para

alarme

01

Unidadessirene

115dbi

500Metros

cabo2

pares

80

Metroscabo

5

pares

Obs.:

Cotar

o

valor

mensal

SERVIÇOS

DE

SEGURANÇA

EMONITORAMENTO

|

Mê

ELETRÔNICO

POR

ALARME

(Posto

deSaúde

Campo

do

Bugre):Contratação

de

empresapara

prestação

de

serviços

de

segurança

e

monitoramento

eletrônico

remoto,

24

horas

por

dia,

com

deslocando

deatendente

ao

loc

[5]

12R$350,00| R$400,00RS450,00R$400,00

imediatamente

após

o

disparo

do

sistema,

tomandotodas

as

medidas

cabíveismediante

situação

de

arrombamento,

incluindo

comodato/locação

dos

equipamentos

do

sistemade

segurançapor

alarme

com

instalação

e

manutenção

de

um

sistema

composto

por,

no

mínimo:
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(

(

MUNICIPIO

DERIO

BONITODO

IGUAÇU

—

PR

CNP!:

95.587.770/0001-99

RUA

SETEDE

SETEMBRO,

Nº

720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:

prefeitura

&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

ADMINISTRAÇÃO

10.1A

contratação

de

empresa

especializada

para

a

implantação

desistemade

segurança

e

monitoramento

eletrônico

por

meio

dealarmes

e

câmeras,

com

fornecimento

dos

equipamentos

emregime

de

comodato/locação,

demanda

o

parcelamento

da

solução

em

razão

de

diversos

fatores

técnicos,

operacionais

e

administrativos,

conforme

se

justifica

a

seguir:

10.2

Especialização

e

natureza

dos

serviços:

10.2.1O

objeto

aser

contratadoenvolve

a

execução

de

serviços

distintos,

porém

complementares,

como:

10,2.1.1Fornecimento

e

instalação

de

equipamentos

de

segurança

(câmeras,

alarmes,

gravadores,

sensores,

etc.);

10:12

Configuraçãoe

integração

dosistema

de

monitoramento;

102.1.3

Serviços

contínuos

de

manutençãopreventivae

corretiva;

10.2.1.4

Monitoramento

remoto

24h;

10:2:1.5

Suporte

técnico

e

substituição

imediata

de

equipamentosem

caso

defalha.

10.2.2Melhor

competitividade:

10224)

O

parcelamento

da

contratação

permitea

ampliação

da

competitividade

entre

os

licitantes,

especialmente

ao

possibilitar

queempresas

com

especializações

distintas

participem

deforma

mais

eficiente.Por

exemplo,

empresas

focadas

apenas

no

fornecimento

ou

locação

de

equipamentos

podemconcorrer

separadamente

das

que

prestam

serviços

de

monitoramento

e

suporte

técnico.

10.2.3

Eficiência

operacional:
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(

(

MUNICIPIO

DE

RIO

BONITO

DO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:

95.587.770/0001-99

RUA

SETEDE

SETEMBRO,

Nº720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:

prefeitura

(&riobonito.pr.gov.brSECRETARIA

MUNICIPAL

DE

ADMINISTRAÇÃO

12.1

Implantação

de

um

sistemade

segurança

eficiente

e

confiável,

composto

por

câmeras

devídeo

monitoramento

e

alarmes

eletrônicos,

visando

a

proteção

patrimonial

e

a

incolumidade

física

de

servidores,

usuários

e

visitantes

das

instalações.

122

Monitoramento

contínuo

(24h

por

dia)

com

registro

de

imagens

e

alertas

de

ocorrências

em

tempo

real,permitindo

resposta

imediata

a

situações

de

risco.

12.3Fornecimento,

em

regime

de

comodato/locação,

detodos

os

equipamentos

necessários

ao

pleno

funcionamento

do

sistema,

incluindo

câmeras,

sensores,

alarmes,

cabeamentos,

infraestrutura

de

rede,entre

outros.

124

Redução

de

vulnerabilidades

relacionadas

a

furtos,

vandalismos,

invasões

e

demais

atosilícitos,com

reforço

da

sensação

de

segurança

no

ambiente

monitorado.

12.5

Capacitaçãoe

suporte

técnico,

garantindo

que

os

operadores

e

gestores

possam

utilizar

o

sistema

adequadamente,

e

que

qualquer

falha

técnica

seja

corrigidacom

agilidade.

12.6

Manutenção

preventiva

e

corretiva

dos

equipamentos,

assegurando

o

pleno

funcionamento

do

sistema

durante

todo

o

período

contratual,

sem

custos

adicionais

para

o

contratante.

13.

PROVIDENCIAS

A

SEREM

ADOTADAS

13.1

Verificar

junto

à

contabilidade

a

disponibilidade

de

recursos

para

a

referida

contratação;

13.2

Indicar

o

gestor

eo

fiscal

do

referido

contrato,

para

esta

contratação

sugere-se

que

a

fiscalização

seja

realizada

pela

secretaria

solicitante

para

acompanhamento

dos

serviços

a

serem

prestados.
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(

MUNICIPIO

DERIO

BONITO

DO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:

95.587.770/0001-99

RUA

SETEDE

SETEMBRO,

Nº720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:

prefeitura

&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

ADMINISTRAÇÃO

14.4.2

Mitigação:

Priorizar

fornecedoreslocais

ou

regionais;

verificar

seos

fabricantes

têm

certificações

ambientais

(ISO

14001,

por

exemplo).

14.5

Ruído

e

poluição

visual:

14.5.1

Impacto:

Alarmes

sonoros

podem

gerar

incômodos;

presença

excessivade

câmeras

podecausar

poluição

visual.

14.5.2

Mitigação:Ajuste

devolume

e

tempo

dos

alarmes;

planejamento

discreto

da

disposição

das

câmeras.

14.6

Vantagens

ambientaisdo

modelo

por

locação/comodato:

14.6.1Menor

obsolescência:A

empresa

contratada

é

responsável

pela

manutençãoe

substituição,

reduzindo

o

descarte

irregular.

14.6.2

Logística

reversa

facilitada:Os

equipamentos

pertencem

à

empresa

fornecedora,

que

tem

obrigação

de

dardestino

adequado

apósouso.

14.6.3

Atualização

tecnológicacom

menor

impacto:

Permite

substituição

por

modelos

mais

eficientes

sem

necessidade

de

compra

e

descarte

pelo

contratante.

15.

DECLARAÇÃODE

VIABILIDADE

15.1Esta

equipe

(servidores)

de

planejamento

declara

viável

esta

contratação.

A

contratação

pleiteada

é

viável

e

necessária,

conforme

EstudoTécnico

Preliminar

apresentado.

16.RESPONSÁVEIS
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o Outlook

Re: Solicitação de Cotação de Preços

De fenix guaraniacu <fenixguaraniacuO&yahoo.com.br>

Data seg, 09/06/2025 14:38

Para Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu <orcamentoriobonito Ohotmail.com>

À 1 anexo (4 MB)
Orçamento Segurança.pdf;

Enviado do Yahoo Mail para iPhone

Em sábado, junho 7, 2025, 11:19 AM, fenix guaraniacu <fenixguaraniacu&yahoo.com.br> escreveu:

Recebido

Enviado do Yahoo Mail para iPhone

Em sexta-feira, junho 6, 2025, 9:44 AM, Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu
<orcamentoriobonito O hotmail.com> escreveu:

Bom dia,

Ref: Contratação de empresa especializada para implantação de
sistema de segurança e monitoramento eletrônico por alarmes e
câmeras, incluso o fornecimento em  comodato/locação dos
equipamentos, materiais e outros necessários, a serem instalados nos
prédios públicos do município de Rio Bonito do Iguaçu.

Segue anexo proposta para cotação de preços.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.

Por gentileza confirmar o recebimento.



Departamento de Compras
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ: 95.587.770/0001-99
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Ea Outlook

ENC: Solicitação de Cotação de Preços

De Denilson Santos <denilsonproelitt &hotmail.com>

Data qui, 12/06/2025 11:42

Para orcamentoriobonito &Ohotmail.com <orcamentoriobonito &Ohotmail.com>

À 8 anexos (2 MB)
Orç monitoramento eletronico.docx; pagina320250612 09353294.pdf; pagina32025061 2. 09425815.pdf;

pagina320250612 09442309.pdf; pagina320250612 09481596.pdf; pagina320250612 09582300.pdf;

pagina320250612 09594237.pdf; pagina320250612 10010508.pdf;

Enviado do Outlook

De: Denilson Santos <djsdenilson gmail.com>

Enviado: quinta-feira, 12 de junho de 2025 11:01

Para: denilsonproelitt QOhotmail.com <denilsonproelitt Q&hotmail.com>

Assunto: Fwd: Solicitação de Cotação de Preços

ça Forwarded message ---------
De: Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu <orcamentoriobonito &hotmail.com>

Date: sex., 6 de jun. de 2025, 09:46
Subject: Solicitação de Cotação de Preços

To: djsdenilsonOgmail.com <djsdenilsonO gmail.com>

Bom dia,

Ref: Contratação de empresa especializada para implantação de sistema de segurança e

monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras, incluso o fornecimento em comodato/locação

dos equipamentos, materiais e outros necessários, a serem instalados nos prédios públicos do

município de Rio Bonito do Iguaçu.

Segue anexo proposta para cotação de preços.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.

Por gentileza confirmar o recebimento.



Departamento de Compras
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu
CNPIJ: 95.587.770/0001-99
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(

é

MUNICIPIO

DE

RIO

BONITO

DO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:

95.587.770/0001-99

RUA

SETEDESETEMBRO,

Nº

720

—

CENTROFone:

(42)

3653-1122

-e-ma
SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

ADMINISTRAÇÃO

01

Unidade

caixa

para

central

dealarme

01

Unidade

transformador

01

Unidade

teclado

01

Unidade

módulo

de

comunicação

via

rádio

04

Unidades

sensor

passivo

interno

02

Unidades

sensor

magnético

porta

aço

01

Unidade

bateria

12V

para

alarme

01

Unidade

sirene115

dbi

350

Metros

cabo2

pares

Obs.:

Cotar

o

valor

mensal

SERVIÇOS

DE

SEGURANÇA

E

MONITORAMENTO

ELETRÔNICO

POR

ALARME

(Secretaria

Municipal

deObras

e

Urbanismo):

Contratação

de

empresa

para

prestação

de

serviços

de

segurança

e

monitoramento

eletrônico

remoto,

24

horas

por

dia,

com

deslocando

de

atendente

ao

local

imediatamente

apóso

disparo

do

sistema,

tomando

todas

as

medidas

cabíveis

mediante

situação

de

arrombamento,

incluindo

comodato/locação

dos

equipamentos

do

sistema

de

segurança

por

alarme

com

12

R$

383,33
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MUNICIPIO

DE

RIO

BONITO

DO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:

95.587.770/0001-99

RUA

SETE

DE

SETEMBRO,

Nº720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:

prefeitura

&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

ADMINISTRAÇÃO

01

Unidade

central

dealarme

16

zonas

03

Unidades

caixa

para

centralde

alarme

01

Unidade

transformador

02

Unidades

expansor

16

zonas
03

unidades

teclado

01

Unidade

módulo

de

comunicação

via

rádio

35

Unidades

sensor

passivo

interno

03

Unidades

bateria

12V

para

alarme

02

Unidades

sirene

115

dbi

1000

Metros

cabo

2

pares

200

Metros

cabo5

pares

|

MONITORAMENTO

ELETRÔNICO

POR

CÂMERA:

Contratação

de

empresa

para

prestação

de

serviços

de

segurança

e

monitoramento

eletrônico

remoto,

24

horas

por

dia,

incluindo

comodato/locação

dos

equipamentos

dosistema

de

segurança,

com

acesso

remoto

e

manutenção

do

sistema

de

imagens,

com

instalaçãoe

manutenção

de

um

sistema

composto

por,

no

mínimo:

TA

Unidade

DVR

16

canais

RIO BONITO DO 1GUAÇ!
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9 1GUAÇU-,

(

é

MUNICIPIO

DE

RIO

BONITO

DO

IGUAÇU

—

PR

CNP:

95.587.770/0001-99

RUA

SETEDE

SETEMBRO,

Nº

720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:

prefeitura

&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

ADMINISTRAÇÃO

eletrônico

remoto,

24

horas

por

dia,

com

deslocando

de

atendente

ao

local

imediatamente

após

o

disparo

do

sistema,

tomando

todas

as

medidas

cabíveis

mediante

situação

de

arrombamento,

incluindo

comodato/locação

dos

equipamentos

do

sistema

de

segurança

por

alarme

com

instalaçãoe

manutenção

de

um

sistema

composto

por,

no

mínimo:

01

Unidade

central

de

alarme

16

zonas

02

Unidades

caixa

para

central

dealarme

01

Unidade

transformador

01

Unidade

expansor

16

zonas

01

unidade

teclado

01

Unidade

módulo

de

comunicação

via

rádio

23

Unidades

sensor

passivo

interno

05

Unidades

sensor

passivo

externo

02

Unidades

bateria12V

para

alarme

01

Unidade

sirene

115

dbi

800

Metros

cabo

2

pares

Obs::

Cotar

o

valor

mensal
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MUNICIPIO

DE

RIO

BONITO

DO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:

95.587.770/0001-99

RUASETE

DE

SETEMBRO,

Nº720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:

prefeitura

&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

ADMINISTRAÇÃO

SERVIÇOS

DESEGURANÇA

E

MONITORAMENTO

ELETRÔNICO

POR

ALARME

(Secretaria

|

Mês

12

R$

383,33

Municipal

de

Educação):

Contratação

de

empresa

para

prestação

de

serviços

de

segurança

e

monitoramento

eletrônico

remoto,

24

horas

por

dia,

com

deslocando

de

atendente

ao

local

imediatamente

apóso

disparo

do

sistema,

tomando

todas

as

medidas

cabíveis

mediante

situação

de

arrombamento,

incluindo

comodato/locação

dos

equipamentos

do

sistema

de

segurança

por

alarme

com

instalaçãoe

manutenção

de

um

sistema

composto

por,

no

mínimo:

01

Unidade

central

de

alarme

16

zonas

01

Unidade

caixa

para

central

de

alarme

01

Unidade

transformador

01

Unidade

teclado

01

Unidade

módulo

de

comunicação

via

rádio

O8

Unidades

sensor

passivo

interno

01

Unidade

bateria

12V

para

alarme

01

Unidade

sirene

115

dbi

400

Metros

cabo

2

pares

Obs.:

Cotar

o

valor

mensal
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((

MUNICIPIO

DERIO

BONITO

DO

IGUAÇU

—

PR

CNP!:

95.587.770/0001-99

RUASETE

DE

SETEMBRO,

Nº

720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-e-m

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

ADMINISTRAÇÃO

| 600

Metros

cabo2

pares

Obs.:Cotar

o

valor

mensal

SERVIÇOS

DE

SEGURANÇA

E

MONITORAMENTO

ELETRÔNICO

POR

ALARME

(CERBLD):

Contratação

de

empresa

para

prestação

de

serviços

de

segurança

e

monitoramento

eletrônico

remoto,

24horas

por

dia,

com

deslocando

deatendente

ao

local

imediatamente

apóso

disparo

do

sistema,

tomando

todas

as

medidas

cabíveis

mediante

situação

de

arrombamento,

incluindo

comodato/locação

dos

equipamentos

do

sistema

de

segurança

por

alarme

com

instalaçãoe

manutenção

de

um

sistema

composto

por,

no

mínimo:

01

Unidade

centralde

alarme

16

zonas

03

Unidades

caixa

para

central

dealarme

01

Unidade

transformador

02

Unidades

expansor

16

zonas

01

unidadeteclado

01

Unidade

módulo

de

comunicação

viarádio

39

Unidades

sensor

passivo

interno

03

Unidades

bateria12V

para

alarme

12

R$

450,00

ONITO DO IGUAÇU pes! |

10
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€

(

MUNICIPIO

DERIOBONITO

DO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:95.587.770/0001-99

RUASETE

DE

SETEMBRO,

Nº720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:

prefeitura

&riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

ADMINISTRAÇÃO

22

Unidades

sensor

passivo

interno

02

Unidades

bateria

12V

para

alarme

01Unidadessirene115dbi
500Metroscabo2pares80Metroscabo5pares

Obs.:Cotar

o

valor

mensal

SERVIÇOS

DE

SEGURANÇA

E

MONITORAMENTO

ELETRÔNICO

POR

ALARME

(Posto

de

Saúde

Campo

do

Bugre):

Contratação

de

empresapara

prestação

de

serviços

de

segurança

e

monitoramento

eletrônico

remoto,

24

horas

por

dia,

com

deslocando

deatendente

ao

local

imediatamente

após

o

disparo

do

sistema,

tomando

todas

as

medidas

cabíveismediante

situação

de

arrombamento,

incluindo

comodato/locação

dos

equipamentos

do

sistemade

segurançapor

alarme

com

instalação

e

manutenção

de

um

sistema

composto

por,

no

mínimo:

01

Unidadecentral

dealarme16

zonas

01

Unidadecaixa

para

centraldealarme

01Unidadetransformador

01Unidadeteclado

12

R$400,00
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jo

(

(

MUNICIPIO

DE

RIO

BONITO

DO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:

95.587.770/0001-99

RUA

SETE

DE

SETEMBRO,

Nº

720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-e-m

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

ADMINISTRAÇÃO

5.1

Somente

poderão

participar

desta

Licitaçãoas

empresas:

SA
Silo

SUE

5.1.4

Silo

o)

1157

Estabelecidas

no

país

do

ramo

pertinente

ao

objeto

da

licitação

que

satisfaçam

as

condiçõese

disposições

contidas

neste

Edital

eseus

Anexos.

Não

será

admitida

nesta

licitação

a

participação

de

empresas

enquadradas

em

quaisquer

das

hipóteses

a

seguir

elencadas:

Quese

encontrem

sob

falência/concordata,concurso

de

credores,

dissolução

ou

liquidação;

Queem

regime

de

consórcio,

qualquer

que

seja

sua

forma

de

constituição,

sejam

controladoras,

coligadas

ou

subsidiárias

entre

si;

Que,

por

quaisquer

motivos,

tenham

sido

declaradas

inidôneas

ou

punidas

com

suspensão

por

órgão

da

Administração

Pública

Direta

ou

Indireta,nas

esferasFederal,

Estadual

ou

Municipal,

desde

que

o

Ato

tenha

sido

publicado

na

imprensa

oficial,

conforme

o

caso,

pelo

órgão

que

o

praticou

enquanto

perdurarem

os

motivos

determinantes

da

punição.

As

consultas

serão

realizadas

nos

portais

do

TCU

https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f2p=2046:5

e

do

TCE-PR

http://servicos.tce.pr.gov.br/teepr/municipal/a

il/ConsultarimpedidosWeb.aspx.

Estrangeiras

que

não

funcionam

no

País;

Segundoo

Art.

14.

da

LEI

Nº

14.133,

DE

1º

DE

ABRIL

DE

2021

Não

poderão

disputar

licitaçãoou

participar

da

execução

de

contrato,

direta

ou

indiretamente:

I-

Autor

do

anteprojeto,

do

projeto

básico

ou

do

projeto

executivo,

pessoa

física

ou

jurídica,

quando

a

licitação

versar

sobre

obra,

serviços

ou

fornecimento

de

bens

a

ele

relacionados;

14
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5.1.9

O

fato

de

o

editalnão

ser

exclusivo

para

Microempresa

e/ou

Empresa

de

Pequeno

Porte

(ME/EPP/MEJI),

não

impedesua

participação

neste

certame,

ainda,

o

mesmo

contemplaos

benefícios

da

regularidade

fiscal

e

o

empate

ficto,

para

as

empresas

enquadradas

nesta

condição.5.1.10

É

vedada

a

subcontratação

TOTAL

ou

PARCIAL

dos

serviçosobjetos

do

certame.

5.2

QUALIFICAÇÃO

TÉCNICA:

5.2.1Prova

de

regularidade

do

Alvará

de

Localização

e

Funcionamento

expedido

pela

sede

do

domicílio

da

licitante,

em

plena

validade.

5.2.2Prova

de

regularidade

do

Alvará

de

Licença

Sanitária

expedido

pela

sededo

domicílio

da

licitante,

em

plena

validade.

5.3

QUALIFICAÇÃO

ECONÔMICO-FINANCEIRA:

5.3.1

Certidão

Negativa

de

Falência,expedidapelo

distribuidor

da

sededa

pessoa

jurídica.

5.3.2

No

caso

de

certidão

positiva

de

recuperação

judicial

ou

extrajudicial,

o

licitante

deverá

apresentar

a

comprovação

de

que

o

respectivo

plano

de

recuperação

foi

acolhido

judicialmente,

na

forma

do

artigo

58

da

Lei

n.º1

1.101,

de

09

de

fevereiro

de

2005,

sob

pena

de

inabilitação,

devendo,

ainda,

comprovar

todos

os

demais

requisitos

de

habilitação.

5.3.3Prova

de

capacidade

financeira,

apresentando

as

demonstrações

contábeisdo

último

exercício

social.

6.DO

LOCAL

E

DO

PRAZODA

ENTREGA,

E

DOS

CRITÉRIOS

DE

ACEITAÇÃO

DO

OBJETO
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6.4Funcionamento

dosistema

de

comunicação

viaondas

derádio:

Comunicação

viarádio:

Neste

sistema

as

informações

são

enviadas

por

canais

que

conduzem

radiofrequência(processo

defull

duplex).

A

transmissão

de

dados

consiste

nageração

de

sinais

elétricosbaseados

nas

ondas

eletromagnéticas

contínuas,

as

quais

são

transmitidas

pelaantena,

via

rádio,

até

a

central

da

CONTRATADA.

Para

comunicação

via

rádio,

é

necessário

que

a

contratada

instale

em

cada

um

dos

locais

monitorados,

um

rádio

comunicador.

7.

DAS

OBRIGAÇÕES

DO

CONTRATADOE

DO

CONTRATANTE

7.1

São

obrigações

daContratada:

7.1.1

Efetuar

a

entrega

do

produtoem

perfeitas

condições,

conforme

especificações,

prazo

e

local

constantes

no

edital

e

seus

anexos,

acompanhado

da

respectiva

notafiscal,

naqual

constarão

as

indicações

referentes

à:

marca,

fabricante,

modelo,

procedênciae

prazo

de

garantiaou

validade,

e

acompanhado

do

manual

do

usuário,

com

uma

versão

em

português

e

da

relação

darede

de

assistência

técnica

autorizada,

quando

cabível;

7.1.2

 Responsabilizar-se

pelos

vícios

e

danos

decorrentes

do

objeto,

deacordo

comos

artigos

12,

13

e

17

a

27,

do

Código

de

Defesa

do

Consumidor

(Lei

n.º

8.078,

de

1990);

7.1.3

Substituir,

reparar

ou

corrigir,

às

suas

expensas,

no

prazo

fixado

no

termo

de

referência,

o

objeto

com

avarias

ou

defeitos;

7.1.4

Comunicar

ao

Contratante,

no

prazo

máximo

de24

(vinte

equatro)

horas

que

antecede

a

datada

entrega,

os

motivos

que

impossibilitemo

cumprimento

do

prazo

previsto,com

a

devida

comprovação;
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Verificarminuciosamente,no

prazo

fixado,

a

conformidade

do

objeto

recebido

provisoriamente,

com

as

especificações

constantes

do

edital

e

da

proposta,

para

fins

de

aceitaçãoe

recebimento

definitivo;

Comunicar

ao

Contratado,

por

escrito,

as

imperfeições,

falhas

ou

irregularidades

verificadas,

fixando

prazo

para

asua

correção;

Acompanhar

e

fiscalizar

o

cumprimento

das

obrigações

doContratado,

através

de

comissão

ou

de

servidores

especialmente

designados;

Efetuar

o

pagamento

ao

Contratado

no

valor

correspondente

ao

fornecimento

do

objeto,

no

prazo

e

forma

estabelecidos

neste

edital

eseus

anexos;Efetuar

as

eventuais

retenções

tributárias

devidas

sobre

o

valor

da

nota

fiscal

e

fatura

fornecida

pelo

Contratado,

no

que

couber;

Emitir

decisão

sobre

as

solicitações

e

reclamações

relacionadas

à

execução

do

contrato,

ressalvados

requerimentos

manifestamente

impertinentes,

meramenteprotelatórios

ou

de

nenhum

interesse

para

a

boa

execução

do

contrato;

Ressarcir

o

contratado,

nos

casos

de

extinção

de

contrato

por

culpa

exclusiva

da

Administração,

pelos

prejuízos

regularmente

comprovados

que

houver

sofrido,

além

de

devolver

a

garantia,

quando

houver,

e

efetuar

ospagamentos

devidos

pela

execução

do

contrato

até

a

data

de

extinção

e

pelo

custo

de

eventualdesmobilização;

Adotar

providências

necessárias

para

aapuração

das

infrações

administrativas,

quando

se

constatarirregularidade

que

configure

dano

à

Administração,

além

de

remetercópias

dos

documentos

cabíveis

ao

Ministério

Público

competente,

para

a

apuração

dos

ilícitos

de

sua

competência;

Prestar

as

informações

eos

esclarecimentos

que

venham

a

ser

solicitados

pelo

Contratado.
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DO

IGUAÇU

—

PR

CNPJ:

95.587.770/0001-99

RUA

SETE

DE

SETEMBRO,

Nº

720

—

CENTRO

Fone:

(42)

3653-1122

-

e-mail:

prefeitura

&riobonito.pr.

ov.br

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

ADMINISTRAÇÃO

10.

GESTOR

DO

CONTRATO

10.1

O

gestor

da

Ata

de

Registro

de

Preços

será

o

Secretario

de

cada

secretaria

requisitante,

conforme

segue

102

Valdecir

Valicki,

Secretário

Municipal

de

Administração;

10.3

Claudinei

Xavier

do

Rego,

responsável

pela

Secretária

Municipal

de

Obras

e

Urbanismo;

10.4

Eliane

Ana

Dal

Castel

de

Oliveira,

Secretaria

Municipal

de

Educação,

Cultura

e

Esportes;

10.5"

Jamilson

Glaba,

Secretário

Municipal

de

Viação;

10.6

Tiago

de

Morais

Xavier,

Secretaria

Municipal

de

Saúde;

10.77

Luiz

Fernando

Moreira,

Secretário

Municipal

de

Agropecuária

e

Meio

Ambiente;

10.7.1

O

gestor

terá

as

seguintes

atribuições:

10.7.2

coordenar

as

atividades

relacionadas

à

fiscalização;

10.7.3

acompanhar

os

registros

realizados

pelos

fiscais

do

contrato

das

ocorrências

relacionadas

à

execução

do

contrato

e

as

medidas

adotadas,

e

informar

à

autoridade

superior

aquelas

que

ultrapassarem

a

sua

competência;

10.7.4

demais

funções

previstas

na

regulamentação

municipal.

11.

LIQUIDAÇÃO
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—
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95.587.770/0001-99

RUA

SETE

DE
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—

CENTRO
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-

e-mail:

prefeitura
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MUNICIPAL

DE
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12.3

AContratante

realizará

as

retenções

tributárias

a

que

for

legalmente

obrigada,

inclusive

a

do

imposto

de

renda

na

fonte

sobre

todos

os

rendimentos

pagos

a

qualquer

título

pelo

ente

público

municipal,

nos

termos

da

Instrução

Normativa

nº.

1234/2012

da

Receita

Federal,

a

qual

consolida

o

entendimento

acerca

da

amplitude

e

efeitosdo

inciso

I

do

artigo

158

da

Constituição

Federal

de

1988;

124

Será

aplicado

a

alíquota

para

retenção,

conforme

prevista

na

INRFB

nº.

1234/2012,

e

atualizações

posteriores,

editada

nos

termos

do

artigo

64

daLei

Federal

nº.

9.430/96,aplicado

por

extensão

aos

pagamentos

realizados

por

esta

Municipalidade;

12.5"

As

hipóteses

de

retenção

do

IR

na

fonte

e

deduções

na

base

de

cálculodeverão

ser

informados

nos

documentos

fiscais,

bem

como

as

hipóteses

de

dispensa

de

retenção,nos

termos

daINRFB

nº.

1234/2012;

126

As

retenções

serão

realizadas

no

momento

do

pagamento

dos

valores

decorrentes

da

prestação

dos

Serviços

contratados/fornecimento

dos

bens

contratados,

umavez

atestados

e

liquidados,

mediante

recolhimento

aos

cofres

municipais,

nos

termos

do

incisoIdo

artigo

158

da

Constituição

Federalde

1988.

13.

CRITÉRIOS

DE

SELEÇÃO

DO

FORNECEDOR

131

FORMA

DE

SELEÇÃO

E

CRITÉRIO

DE

JULGAMENTO

DA

PROPOSTA

13.1.1

A

presente

licitação

deverá

ser

processada

na

Modalidade

Pregão,

que

deverá

ocorrer

de

ELETRÔNICA,tendo

como

critério

de

julgamento

o

menor

preçopor

LOTE;

14.

EXIGÊNCIA

DE

HABILITAÇÃO

24
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—
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SETE
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—

CENTRO
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3653-1122

-

e-mail:

prefeitura
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SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

ADMINISTRAÇÃO

16.6

Os

preços

registrados

poderão

ser

alterados

ou

atualizados

em

decorrência

deeventual

redução

dos

preços

praticados

no

mercado

ou

defato

que

eleve

o

custo

dos

bens,

dasobras

ou

dos

serviçosregistrados,nas

seguintes

situações:

16.6.1

Em

caso

de

força

maior,

caso

fortuito

ou

fatodo

príncipeou

em

decorrência

defatos

imprevisíveis

ou

previsíveis

de

consequências

incalculáveis,

que

inviabilizem

a

execução

da

ata

tal

como

pactuada,

nos

termos

daalínea

“d”

do

incisoII

do

caput

do

art.

124da

Leinº

14.133,

de

2021;

16.6.2Em

caso

de

criação,

alteração

ou

extinção

de

quaisquer

tributos

ou

encargos

legais

ou

a

superveniência

de

disposições

legais,

com

comprovadarepercussão

sobre

os

preços

registrados;

16.6.3Na

hipótese

de

previsão

no

edital

ouno

aviso

de

contratação

diretade

cláusula

de

reajustamento

ou

repactuação

sobre

os

preços

registrados,nos

termos

da

Lei

nº

14.133,

de2021.

16.6.3.1

No

caso

do

reajustamento,

deverá

ser

respeitadaa

contagem

da

anualidade

eo

índice

previstos

para

a

contratação;

16.6.3.2

No

caso

da

repactuação,

poderáser

a

pedido

do

interessado,

conforme

critérios

definidos

para

a

contratação.

16.7As

alterações

dos

preços

registrados

na

Ata

dependem

de

autorização

daautoridade

competente,

devendo

o

órgão

responsável

promover

as

respectivas

modificações,

compondonovo

quadro

de

preços

registrados

e

disponibilizando-os

publicamente

no

site

oficial;

16.8

As

alterações

dependem

de

pedido

do

fornecedordo

item

registrado,

que

deve

ser

protocolado

juntoao

Fiscal

da

Ata

de

Registro.

26
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR NT), Ã !
ds tGUAÇU- o]

CNPJ: 95.587.770/0001-99 ricas dust

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: Contratação de empresa especializada para implantação de sistema de
segurança e monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras, incluso o fornecimento
em comodato/locação dos equipamentos, materiais e outros necessários, a serem
instalados nos prédios públicos do município de Rio Bonito do Iguaçu.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido de contratação dos serviços conforme documentação em anexo,
solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das
despesas, cujo valor é de R$ 50.999,64 (Cinquenta mil novecentos e noventa e nove reais e
sessenta e quatro centavos).

Atenciosamente,

nega:
Kariane Doss
Departamento de Compras



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122
Rio Bonito do Iguaçu - PR

RIO BONITO DO IGUAÇU. o]Ea ana di, A OU- oSECRETARIA DE FINANÇAS [xá

Rio Bonito do Iguaçu, 18 de Junho de 2025.

Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para contratação de empresa especializada para

implantação de sistema de segurança e monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras

incluso o fornecimento de comodato/locação dos equipamentos, matérias e outros a

necessários a serem instalados nos prédios públicos municipais.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a

possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo

as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
890-505-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
900-510-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
910-1045-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE FINANÇAS

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1200-000-04-001.04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1210-505-04-001.04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1350-000-04-001.04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
1360-505-04-001.04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1540-000-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
1550-505-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
1560-512-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2640-000-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.39.00.00
2650-103-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.39.00.00



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1 122 i

Rio Bonito do Iguaçu - PR jex
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2660-104-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.39.00.00
2670-107-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.39.00.00
3180-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.39.00.00
3190-103-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.39.00.00
3200-104-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.39.00.00
3410-103-06-001.12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3420-104-06-001.12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-103-06-001.12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-104-06-001.12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
2970-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2980-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2990-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
3000-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE SAÚDE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4840-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4850-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4860-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4870-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4880-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4890-1496-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5580-000-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00
5590-505-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00

SECRETARIA DE VIAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
6010-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
6020-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
6030-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
6400-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
6410-505-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122

Rio Bonito do Iguaçu - PR j
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6490-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6500-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6510-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6610-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6620-990-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6760-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6770-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00

Fansto Bases berabesher
Contadora

CRC 071170-/O-6 PR

Atenciosamente,



Município de Rio Bonito do Iguaçu
Solicitação 77/2025

Solicitação
Número Tipo Emitido em

TE Contratação de Serviço 17/06/2025 10
Solicitante Processo Gerado
Código None Número

508-8 VALDECIR VALICKI 0/2025
Local
310 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL
Órgão
03 — SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Forma de pagamento
Descrição Tipo
EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE Depósito bancário
Entrega

Local Prazo

RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 12 Meses

Descrição:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAM;) TO

XX ELETRÔNICO POR ALARMES E CÂMERAS, INCLUSO O FORNECIMENTO EM COMODATO/LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS,

MATERIAIS E OUTROS NECESSÁRIOS, A SEREM INSTALADOS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO

DO IGUAÇU.

Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referencia em anexo.

Tete
001 Lote 001
Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

035939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MES 12,00 383,33 4.599,96

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria
Municipal de Educação): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e

monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local

imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de
segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas
01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
08 Unidades sensor passivo interno
01 Unidade bateria 12V para alarme

WWW 01 Unidade sirene 115 dbi
400 Metros cabo 2 pares
Obs.: Cotar o valor mensal

035938 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MES 12,00 383,33 4.599,96

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo): Contratação de empresa para prestação de serviços de

segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente

ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema
de segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas
01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade teclado
01 Unidade Módulo de comunicação via rádio
07 Unidades sensor passivo interno
01 Unidade bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
400 metros cabo 2 pares
Obs.: Cotar o valor mensal

035939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MES 12,00 383,33 4.599,96
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria
Municipal de Viação): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de
segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo:
01 Unidade central de alarme 16 zonas

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 f 18/06/2025 15:24:48
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035939

035939

W
035939

035939

01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
04 Unidades sensor passivo interno
02 Unidades sensor magnético porta aço
01 Unidade bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

350 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MES 12,00 400,00

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME (Posto de
Saúde Campo do Bugre): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e

monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local

imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de
segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas
01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
16 Unidades sensor passivo interno
01 Unidade bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi
500 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MES 12,00 400,00

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME (Escola
Municipal do Campo Tatiane Biergeier - CETATI): Contratação de empresa para prestação de

serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de

atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas
cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do
sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por,

no mínimo:
01 Unidade central de alarme 16 zonas
02 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade expansor 16 zonas
01 unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
22 Unidades sensor passivo interno
02 Unidades bateria 12V para alarme
01 Unidades sirene 115 dbi
500 Metros cabo 2 pares
80 Metros cabo 5 pares
Obs.: Cotar o valor mensal

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MES 12,00 400,00

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME (Creche

Pedacinho do Céu): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de
segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas
02 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade expansor 16 zonas
01 unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
19 Unidades sensor passivo interno
01 Unidades sensor passivo extemo
02 Unidades bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi

600 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MES 12,00 416,66
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria
Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente): Contratação de empresa para prestação de

serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de

atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas
cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do
sistema de segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por,

no mínimo:

4.800,00

4.800,00

4.800,00

4.999,92

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 f 18/06/2025 15:24:48
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035939

035939

W

035939

01 Unidade central de alarme 16 zonas
01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
13 Unidades sensor passivo interno
01 Unidade bateria 12V para alarme

01 Unidade sirene 115 dbi
500 Metros cabo 2 pares

Obs.: Cotar o valor mensal

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MES 12,00 416,66

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME (Creche Cmei
Dona Laura): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e

monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local

imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de
segurança por alarme com instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas
02 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade expansor 16 zonas
01 unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
23 Unidades sensor passivo interno
05 Unidades sensor passivo externo
02 Unidades bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
800 Metros cabo 2 pares
Obs.: Cotar o valor mensal

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MES 12,00 450,00

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME (CERBI):
Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico
remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o disparo

do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo

comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com instalação e
manutenção de um sistema composto por, no mínimo;

01 Unidade central de alarme 16 zonas
03 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
02 Unidades expansor 16 zonas
01 unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
39 Unidades sensor passivo interno
03 Unidades bateria 12V para alarme

02 Unidades sirene 115 dbi
1500 Metros cabo 2 pares

70 Metros cabo 6 pares blindado

Obs.: Cotar o valor mensal

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MES 12,00 616,66

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME (Paço
Municipal): Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança e monitoramento

eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após o

disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento,
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com

instalação e manutenção de um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas
03 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
02 Unidades expansor 16 zonas
03 unidades teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
35 Unidades sensor passivo interno
03 Unidades bateria 12V para alarme

02 Unidades sirene 115 dbi
1000 Metros cabo 2 pares

200 Metros cabo 5 pares

MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA: Contratação de empresa para prestação de
serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, incluindo

comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança, com acesso remoto e
manutenção do sistema de imagens, com instalação e manutenção de um sistema composto
por, no mínimo:
01 Unidade DVR 16 canais
10 Unidades câmera Bullet
01 Unidade fonte de alimentação 10a

4.999,92

5.400,00

7.399,92

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 f 18/06/2025 15:24:48
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20 Unidades conector bnc com borne
10 Unidades conector P4 com borne
01 Unidade tomada fêmea
01 Unidade tomada macho
10 Unidades caixa organizadora
01 Unidade nobreak 600VA - 120V
01 Unidade rack 19" para parede 8U x 470mm Com porta frontal acrílica;

500 Metros cabo coaxial 4mm flexível;
20 Metros cabo de rede tipo UTP;
02 Unidades conector RJ45.
01 Unidade HD 2 TB
Obs.: Cotar o valor mensal

TOTAL 50.999,64

TOTA- GERAR — — 50.999,64

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 f 18/06/2025 15:24:48



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Departamento de Licitação

Referente: Contratação de empresa especializada para implantação de sistema de
segurança e monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras, incluso o fornecimento
em comodato/locação dos equipamentos, materiais e outros necessários, a serem
instalados nos prédios públicos do município de Rio Bonito do Iguaçu — Solicitação nº
77/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — presa
CNPJ: 95.587.770/0001-99 ) |

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO RUNTO euAdNSS
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Qriobonito.pr.gov.br no A

GABINETE DO PREFEITO

CS DINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO é E

DESPACHO |
Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para o

Interesse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria da
Finanças, autorizo nos termos da Lei nº14.133/21, a abertura de procedimento licitatório
para Contratação de empresa especializada para implantação de sistema
de segurança e monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras,
incluso o fornecimento em comodato/locação dos equipamentos,
materiais e outros necessários, a serem instalados nos prédios públicos
do município de Rio Bonito do Iguaçu.

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento

convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 18 de junho de 2025

Assinado de forma digital
SEZAR AUGUSTO posezARAUGUSTO |
BOVINO:3334817 BOVINO:33348170915

Dados: 2025.06.18
0915 15:25:11 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Rua 7 de Setembro, 720

CNPJ 95 587 770/0001-99

Centro Telefax (0**42)3653-11Í2

> 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 128/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

OBJETO

Contratação de empresa especializada para implantação de sistema de
segurança e monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras, incluso o
fornecimento em comodato/locação dos equipamentos, materiais e outros
necessários, a serem instalados nos prédios públicos do município de Rio
Bonito do Iguaçu

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO CONTÍNUA

VALOR TOTAL DA R$ 50.999,64 (cinquenta mil, novecentos e noventa e nove reais e
CONTRATAÇÃO sessenta e quatro centavos)

E EEERSNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.ora.br
DATA E HORA
INÍCIO DAS xx/xx/2025 às xhoOmin (horário de Brasília)
PROPOSTAS

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

xx/xx/2025 às xhoOmin (horário de Brasília)

CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº

E ANG A A xx/xx/2025 às xhoomin (horário de Brasília)

É OTARA ENVIO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
DA PROPOSTA : :

Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com - Documentos
READEQUADA E CBmpl Pós di
DOCUMENTAÇÃO omplementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

ERERCRÔNCIA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

EQUIPARADAS SIM NÃO

INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FAN

AGENTE DE
MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA
DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

42/2025)

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e
ANEXOS Orçamentos.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal da
" Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

PUBLICAÇÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=); Mural das Licitações Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/ TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Sumário

1 - DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO POBLICÃO: soe A eua: 3

2-DO OBJETO

3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS

4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO A PARA AAA a Rear 9

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO...

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.........iiicsessss seres

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

11 - DA FASE DE HABILITAÇÃO
12 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
13 - DOS RECURSOS
14 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
15º DA CONTRATAÇÃO! = o E aaa aaa o als.

16 - DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO

17 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO...
18 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO
19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL .........0i0ccss ss 45
ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE «xs v052 200: cessa sseadaseo sr arsce seraseevrde era tratar 69
ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À
(070]s| 10] =/07-(o NERO Arca 70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

Ps=
A

[22 TE
ÀS ) 85340-000 : Rio Bonito do Iguaçu - Paraná — |PEEFETTURA DA

976
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 EoNIUDOTEDACUA o)

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº

95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio Bonito

do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licita&Ariobonito. pr.gov.br, através do seu

agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Decreto

Municipal nº 189, de 01 de agosto de 2024, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº

147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, de 4 de novembro de 2014,

Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas

neste edital.

1 - DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11-A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos

documentos de habilitação, será conforme segue:

Local: https://bllcompras.com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir xx«hxxmin do dia xx/xx/2025 até às xxhoxmin do dia
xx/xx/2025.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das xxhxxmin até às xxhxxmin do dia xx/xx/2025.

Início da Sessão de Disputa de Preços: xxhxxmin do dia xx/xx/2025.

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2- Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na

plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta. Seu)
N

22DO OBJETO |

2.1- O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para implantação

de sistema de segurança e monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras, incluso o
fornecimento em comodato/locação dos equipamentos, materiais e outros necessários, a
serem instalados nos prédios públicos do município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme

características, quantitativos, e preços relacionados a seguir, e demais exigências estabelecidas

neste edital e seus anexos:

Lote: 1 - Lote 001

Item] Cód |Nome do produto/serviço EE e as Quant Un | Preço) Preço
: : : é É o total

1 |35939) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00/IMES|450,00| 5.400,00

SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (CERBI!): Contratação de empresa para prestação de
serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24
horas por dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 if EFEITURA MUNICISAL)

OSS) 85340-000 : Rio Bonito do Iguaçu " Paraná
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| =

medidas cabíveis mediante situação de arrombamento,
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de
isegurança por alarme com instalação e manutenção de um
[sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas
03 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
102 Unidades expansor 16 zonas
101 unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
139 Unidades sensor passivo interno
03 Unidades bateria 12V para alarme
02 Unidades sirene 115 dbi
1500 Metros cabo 2 pares
70 Metros cabo 6 pares blindado
Obs.: Cotar o valor mensal

2 |35939/lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00/)MES|416,66| 4.999,92
SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
IALARME (Creche Cmei Dona Laura): Contratação de empresa
para prestação de serviços de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de
latendente ao local imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de
larrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos
do sistema de segurança por alarme com instalação e
manutenção de um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas
02 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade expansor 16 zonas
01 unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
123 Unidades sensor passivo interno A
05 Unidades sensor passivo externo CATA
02 Unidades bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
800 Metros cabo 2 pares
|Obs.: Cotar o valor mensal

3 |35939|!lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00/)MES|400,00| 4.800,00
SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Creche Pedacinho do Céu): Contratação de empresa
para prestação de serviços de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de
latendente ao local imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de
larrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos
do sistema de segurança por alarme com instalação e
manutenção de um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas
102 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
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01 Unidade expansor 16 zonas
01 unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
19 Unidades sensor passivo interno
101 Unidades sensor passivo externo
02 Unidades bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
600 Metros cabo 2 pares
Obs.: Cotar o valor mensal

4 |35939/l CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00/)MES|400,00| 4.800,00
ISEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
IALARME (Escola Municipal do Campo Tatiane Biergeier -
ICETATI): Contratação de empresa para prestação de serviços

de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por
dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após

lo disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança
por alarme com instalação e manutenção de um sistema
Icomposto por, no mínimo:

(01 Unidade central de alarme 16 zonas
02 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade expansor 16 zonas
101 unidade teclado
(01 Unidade módulo de comunicação via rádio
122 Unidades sensor passivo interno
02 Unidades bateria 12V para alarme
101 Unidades sirene 115 dbi
500 Metros cabo 2 pares
80 Metros cabo 5 pares PT
|Obs.: Cotar o valor mensal SANTA

5 /35939|CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00/IMES|616,66/7.399,92

SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
IALARME (Paço Municipal): Contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico
remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as
medidas cabíveis mediante situação de arrombamento,
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de
segurança por alarme com instalação e manutenção de um
(sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas
03 Unidades caixa para central de alarme
101 Unidade transformador
02 Unidades expansor 16 zonas
03 unidades teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
35 Unidades sensor passivo interno
03 Unidades bateria 12V para alarme
02 Unidades sirene 115 dbi
1000 Metros cabo 2 pares
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1200 Metros cabo 5 pares

MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA:
Contratação de empresa para prestação de serviços de
[segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia,
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de
Isegurança, com acesso remoto e manutenção do sistema de
imagens, com instalação e manutenção de um sistema
composto por, no mínimo:

101 Unidade DVR 16 canais
10 Unidades câmera Bullet
101 Unidade fonte de alimentação 10a
120 Unidades conector bnc com borne
10 Unidades conector P4 com borne
01 Unidade tomada fêmea
01 Unidade tomada macho
10 Unidades caixa organizadora
01 Unidade nobreak 600VA - 120V
01 Unidade rack 19" para parede 8U x 470mm Com porta
Ifrontal acrílica;
1500 Metros cabo coaxial 4mm flexível;
120 Metros cabo de rede tipo UTP;
02 Unidades conector RJ45.
01 Unidade HD 2 TB
|Obs.: Cotar o valor mensal

6 |35939|/lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00)MES|400,00| 4.800,00
SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
|ALARME (Posto de Saúde Campo do Bugre): Contratação de
empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com
deslocando de atendente ao local imediatamente após o
disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento, incluindo
icomodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança
por alarme com instalação e manutenção de um sistema
composto por, no mínimo: CR

101 Unidade central de alarme 16 zonas
01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
16 Unidades sensor passivo interno
01 Unidade bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
1500 Metros cabo 2 pares
|Obs.: Cotar o valor mensal

7 /35939|!lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00/)MES|416,66| 4.999,92
SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio
|Ambiente): Contratação de empresa para prestação de serviços
de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por
dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após
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lo disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento, incluindo
icomodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança
por alarme com instalação e manutenção de um sistema
icomposto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas
01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
13 Unidades sensor passivo interno
01 Unidade bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
1500 Metros cabo 2 pares
Obs.: Cotar o valor mensal

8 /35939|/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00/)MES|383,33| 4.599,96
SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
IALARME (Secretaria Municipal de Educação): Contratação de
lempresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com
deslocando de atendente ao local imediatamente após o
disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento, incluindo
icomodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança
por alarme com instalação e manutenção de um sistema
composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas
101 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
o8 Unidades sensor passivo interno
01 Unidade bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
1400 Metros cabo 2 pares . SU)
(Obs.: Cotar o valor mensal n

9 I35939|!lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00/)MES|383,33| 4.599,96
SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo):
Contratação de empresa para prestação de serviços de
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia,
com deslocando de atendente ao local imediatamente após o
disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento, incluindo
Icomodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança
por alarme com instalação e manutenção de um sistema
icomposto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas
01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade teclado
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e

01 Unidade Módulo de comunicação via rádio
07 Unidades sensor passivo interno
01 Unidade bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
1400 metros cabo 2 pares
Obs.: Cotar o valor mensal

10 [85939/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00)MES|383,33] 4.599,96
SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Secretaria Municipal de Viação): Contratação de
empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com
deslocando de atendente ao local imediatamente após o
disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento, incluindo
Icomodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança
por alarme com instalação e manutenção de um sistema
composto por, no mínimo:

101 Unidade central de alarme 16 zonas
101 Unidade caixa para central de alarme
101 Unidade transformador
01 Unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
(04 Unidades sensor passivo interno
102 Unidades sensor magnético porta aço
101 Unidade bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
1350 Metros cabo 2 pares
Obs.: Cotar o valor mensal

TOTAL 50.999,64

2.1 - Esta licitação é EXCLUSIVA à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno

Porte ou Equiparadas, conforme Artigo 48, inciso | da Lei Complementar 123/2006.

2.2 - Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para

todos os itens que o compõem. e.
INN

2.3-0O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS =

3.1 - Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA FERNANDA

DA SILVA, designado(a) pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através do Decreto nº

42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2 - A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível no

sitio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.

3.3 - Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial da
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Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de

acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações

publicadas.

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não

efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na

anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.5 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.

4 “DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ;

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura

do certame.

4.2- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

4.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos

seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL COMPRAS -

https://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta

licitação ou pelo e-mail licita&&riobonito.pr.gov.br.

4.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
-

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5 = CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO o

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que

atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no sistema da

BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja compatível com o

objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2 - A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos,
cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a observância dos

preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

5.3 - Não poderão disputar esta licitação:
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5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

5.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários.

5.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.3.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

5.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. (QU)
E)

5.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição.

5.3.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

5.3.12 - O impedimento de que trata o item 5.3.4 - será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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5.4-A vedação de que trata o item 5.3.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário

ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.5.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de
participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.5.2 - Visando o desenvolvimento regional, às Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, sediadas regionalmente, será estabelecida a prioridade de contratação, desde que
apresentem valores até o limite de 10% superiores do melhor preço válido, nos itens
exclusivos, conforme o disposto no Art. 48, & 3º da Lei Complementar 123/2006,

acrescentado pela Lei Complementar nº. 147/2014 e Lei Complementar nº. 046/2014, de 4

de novembro de 2014 (Lei Municipal).

5.5.2.1 - Entende-se por sediadas no âmbito regional, as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, que estejam localizadas na região do Território da Cidadania -
Cantuquiriquaçu, a qual abrange uma área de 13.986,40km? e é composta por 20
municípios:

5.5.2.2 - Campo Bonito, Candói, Cantagalo, Diamante do Sul, Catanduvas, Espigão Alto do

Iguaçu, Foz do Jordão, Goioxim, Guaraniaçu, Ibema, Laranjeiras do Sul, Marquinho, Nova
Laranjeiras, Pinhão, Porto Barreiro, Quedas do Iguaçu, Reserva do Iguaçu, Rio Bonito do

Iguaçu, Três Barras do Paraná e Virmond. Fonte: http://www.cantuquiriguacu.com.br/

5.5.2.3-A prioridade prevista no item “5.5.2”, justifica-se devido à necessidade de
promoção do desenvolvimento econômico social no âmbito regional e ampliação da
eficiência das políticas públicas. PEA

NA
5.5.2.4 - Em relação à prioridade prevista no Item 5.5.2, para as MICROEMPRESAS - ME e
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP e MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL - MEI,
sediadas no âmbito regional, o presente Edital seguira o artigo 49, inciso |! da LC nº 123
de 14 de Dezembro de 2006:

1 - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório.
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6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO —

6.1-O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL

COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado

deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente junto

ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register.

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma

eletrônica.

6.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema, agente

de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

6.5 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas

supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados.

6.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.

6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para eco de acesso.

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

7.2- Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,

concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei.
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7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.3.3 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de

ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que

proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

7.3.8 - Que observa os incisos Il! e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso Il! do art. 5º, todos

da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14

de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos
42 ao 49 da referida Lei Complementar. O

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

7.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. ó

7.4 - A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e

neste edital.

7.5- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a

abertura da sessão pública.
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7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes, após a fase de envio de lances.

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

7.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8=DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1- O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento da

quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço e marca, com no máximo 4 (quatro) casas

decimais.

8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referência deste

edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Teo

8.5- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

8.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

LANCES :
9-DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

9.1- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

9.2-O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.
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9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas

da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo preço do lote.

9.7 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas neste edital.

9.9-O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

9.11- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01

(um centavo).

9.12 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor AA inicial.
s

9.13-Para o envio de lances foi adotado o modo de disputa “aberto”, assim os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.13.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

9.13.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.13.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.
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9.13.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.13.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15- O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.16 - O sistema aplicará automaticamente os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério

estabelecido no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 se não houver licitante que atenda à

primeira hipótese.

9.17 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente
de valores.

9.18 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das propostas.

10 - DA FASE DE JULGAMENTO

10.1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.3 - deste edital, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

10.1.1 - SICAF; ENS,Y DD
10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

10.1.3- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

10.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 -deste edital.

10.4 - Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito, poderá

fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
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10.5 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no

prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “pdf”, a proposta com os preços adequados

ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já

apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.5.1-É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.6-O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e

em seus anexos.

10.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.7.1-Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor

negociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro;

10.7.2 - Contiver vícios insanáveis;

10.7.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo de

referência;

10.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem com valor global superior ao valor
estimado para contratação;

10.7.5 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste edital e
Seus anexos;

10.7.6 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.7.7 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável. À

10.8- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

10.9 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fase de

habilitação.

11- DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:
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11.1.1 - Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante

legal.

11.1.2- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.1.3- Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI.

11.1.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores.

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

11.1.6-No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

11.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

11.2- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

consistirá em:

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

11.2.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da sessão
pública; WI

11.2.3- Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com

validade na data da abertura da sessão pública;

11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

11.2.5- Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data

de abertura da sessão pública;
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11.2.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-;
11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante apresentação
da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF;

11.38-A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

11.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.

11.5 - Nos termos do Art. 39, $ 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de
2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.6- Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na plataforma), em
formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por iqual período, contado
da solicitação do Pregoeiro.

11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

11.7.1- Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),
para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a
responsabilidade do próprio licitante.

11.8- Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em campo
róprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único no campo

“Outros Documentos”. (0)

11.9- A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

11.9.1 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, em plena validade.

11.9.2 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

11.9.3- As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como
data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.
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11.10 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

11.10.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento e/ou a prestação dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito

público ou privado.

11.10.2 - Prova de regularidade do Alvará de Localização e Funcionamento expedido pela sede

do domicilio da licitante, em plena validade; e

11.10.3 - Prova de regularidade do Alvará de Licença Sanitária expedido pela sede do domicilio

da licitante, em plena validade.

11.10.4 - Comprovação de que a empresa possui as devidas licenças para operação de

radiofrequência junto a Anatel, bem como, a certidão negativa junto a mesma.

11.10.5 - Comprovação de vínculo entre o(s) funcionário(s) e a proponente: a comprovação de

vínculo entre o(s) funcionários e a empresa licitante poderá ser feita mediante a apresentação de

um dos seguintes documentos:

- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do profissional, em que conste a licitante

como contratante;

- Contrato Social da licitante, em que conste o profissional como sócio;

- Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum.

11.11 - DECLARAÇÃO(ÕES)

11.11.1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 04.

11.11.2 - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso se

enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) - conforme

modelo do ANEXO 05. -

11.11.3- Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conforme

modelo do ANEXO 06.

11.11.4- A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) ser

assinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.12- Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para

apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64).
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11.13-Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s) modelo(s)
constante(s) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as
declarações exigidas no cadastramento da proposta.

11.15 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

11.16 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem.

11.17 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

11.18 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.19 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito.

12: DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

12.1-O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer e
sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-
lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão ao interesse
público nem prejuízo a terceiros.

Proposta

Documentos de habilitação

12.2-O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências para
esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação.
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Realização de diligências

12.3 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reinício somente poderá

ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,

e a ocorrência será registrada em ata.

135D0OS RECURSOS ESSES a ao

13.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,

de 2021.

13.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

13.3.1-A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do

sistema, sob pena de preclusão;

13.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebime: os autos.

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7-O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos

interessados no sítio eletrônico oficial do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/ ortal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=.

14 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

14.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre

que presente ilegalidade insanável;

14.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de

responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato

superveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos

interessados.

14.5 - A homologação do resultado desta licitação não CNN à contratação.

15-DACONTRATAÇÃO ——— E = so

15.1-A contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento contratual,

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2- A vigência do contrato será de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3- A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita&riobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
por assinatura física ou digital.
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15.4 - O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.

15.5- A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá a

convocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das

penalidades previstas em lei e neste edital.

15.6 - A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará na

instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa,

eventual aplicação de penalidades administrativas.

162 DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

16.2 - Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice

IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3 - O reajuste será calculado da seguinte fórmula:

R= (li =10)/ 10 x V onde:

R= Valor da parcela de reajustamento procurado

10= Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato

li= Índice de preço referente ao aniversário da proposta

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato NO .

16.3.1-A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme
estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo
adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.

16.3.2 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei

n.º 14.133, de 2021.

16.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

do último reajuste.

16.5-Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura.
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16.6-A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento

próprio.

16.7 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

16.7.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez)

dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de

cálculo e todas as evidências capazes.

16.8 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

17 “MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO =

17.1- O regime de execução, forma de fornecimento, modelo de gestão e de execução do contrato

constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.

18 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

18.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste edital e

minuta do contrato.

19- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. SS o

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a declaração
unificada;

19.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando: A (0

19.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance

ofertado;

19.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

19.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

19.1.5 - Fraudar a licitação;

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os
prazos e obrigações assumidas.

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

19.2.1 - Advertência;

19.2.2 - Multa;

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. NO)

db
19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

19.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.
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19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 - e 19.1.3-, a multa será de 0,5% a

15% do valor do objeto;

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -, 191.7 - e 19.1.9-, a

multa será de 15% a 30% do valor do objeto.

19.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -, 19.1.3 - e 19.1.9 -, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -,
19.1.7-e 19.1.8-, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2-e
19.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5º, da Lei n.º 14.133/2021.

19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço no
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3 -, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor da Administração. RA Y

19.10-A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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1913-O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS =

20.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do

Município.

20.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

20.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

20.6-O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público. :

20.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares entre

si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita em outro,

será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

20.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município https://riobonito.pr.gov. br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=.

20.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

20.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial;

20.9.3 - ANEXO 3 - Minuta do contrato;

20.9.4 - ANEXO 4 - Declaração unificada;
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20.9.5 - ANEXO 5 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno

porte;

20.9.6- ANEXO 6 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à

corrupção.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, xx de xxxx de 2025.

MAIARÁ FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras, incluso o fornecimento em

comodato/locação dos equipamentos, materiais e outros necessários, a serem instalados

nos prédios públicos do município de Rio Bonito do Iguaçu.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Descrição UN | Quant. | Valor Mensal

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO | Mês 12 R$ 383,33
ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria Municipal de
Viação): Contratação de empresa para prestação de serviços
de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas
por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente
após o disparo do sistema, tomando todas as medidas
cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de
segurança por alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo:
01 Unidade central de alarme 16 zonas
01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
04 Unidades sensor passivo interno
02 Unidades sensor magnético porta aço
01 Unidade bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
350 Metros cabo 2 pares
Obs.: Cotar o valor mensal ANTE)
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO | Mês 12 R$ 383,33
ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo): Contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de
atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de
arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos
do sistema de segurança por alarme com instalação e
manutenção de um sistema composto por, no mínimo:
01 Unidade central de alarme 16 zonas
01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade teclado
01 Unidade Módulo de comunicação via rádio
07 Unidades sensor passivo interno
01 Unidade bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
400 metros cabo 2 pares
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Obs.: Cotar o valor mensal
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO | Mês 12 R$ 616,66

ELETRÔNICO POR ALARME (Paço Municipal): Contratação
de empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com
deslocando de atendente ao local imediatamente após O

disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema "de

segurança por alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo:
01 Unidade central de alarme 16 zonas
03 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
02 Unidades expansor 16 zonas
03 unidades teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
35 Unidades sensor passivo interno
03 Unidades bateria 12V para alarme
02 Unidades sirene 115 dbi
1000 Metros cabo 2 pares
200 Metros cabo 5 pares
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA:
Contratação de empresa para prestação de serviços de
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por
dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema
de segurança, com acesso remoto e manutenção do sistema
de imagens, com instalação e manutenção de um sistema
composto por, no mínimo:
01 Unidade DVR 16 canais
10 Unidades câmera Bullet
01 Unidade fonte de alimentação 10a
20 Unidades conector bnc com borne
10 Unidades conector P4 com borne
01 Unidade tomada fêmea AX
01 Unidade tomada macho
10 Unidades caixa organizadora
01 Unidade nobreak 600VA — 120V
01 Unidade rack 19" para parede 8U x 470mm Com porta
frontal acrílica;
500 Metros cabo coaxial 4mm flexível;
20 Metros cabo de rede tipo UTP;
02 Unidades conector RJ45.
01 Unidade HD 2 TB
Obs.: Cotar o valor mensal
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO | Mês 12 R$ 416,66

ELETRÔNICO POR ALARME (Creche Cmei Dona Laura):
Contratação de empresa para prestação de serviços de
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por
dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente
após o disparo do sistema, tomando todas as medidas
cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de
segurança por alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo:
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01 Unidade central de alarme 16 zonas
02 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade expansor 16 zonas
01 unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
23 Unidades sensor passivo interno
05 Unidades sensor passivo externo
02 Unidades bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
800 Metros cabo 2 pares
Obs.: Cotar o valor mensal
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO | Mês 12 R$ 416,66

ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria Municipal de
Agropecuária e Meio Ambiente): Contratação de empresa
para prestação de serviços de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de
atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de
arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos
do sistema de segurança por alarme com instalação e
manutenção de um sistema composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas
01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
13 Unidades sensor passivo interno
01 Unidade bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
500 Metros cabo 2 pares So
Obs.: Cotar o valor mensal É
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO Mês 12 R$ 383,33

ELETRÔNICO POR ALARME (Secretaria Municipal de
Educação): Contratação de empresa para prestação de
serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24
horas por dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as
medidas cabíveis mediante situação de arrombamento,
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de
segurança por alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo:
01 Unidade central de alarme 16 zonas
01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
O8 Unidades sensor passivo interno
01 Unidade bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
400 Metros cabo 2 pares
Obs.: Cotar o valor mensal

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO | Mês 12 R$ 400,00

ELETRÔNICO POR ALARME (Creche Pedacinho do Céu):
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Contratação de empresa para prestação de serviços de
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por
dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente
após o disparo do sistema, tomando todas as medidas
cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de
segurança por alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo:
01 Unidade central de alarme 16 zonas
02 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade expansor 16 zonas
01 unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
19 Unidades sensor passivo interno
01 Unidades sensor passivo externo
02 Unidades bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
600 Metros cabo 2 pares
Obs.: Cotar o valor mensal
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO | Mês 12 R$ 450,00

ELETRÔNICO POR ALARME (CERBI): Contratação de
empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com
deslocando de atendente ao local imediatamente após O
disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de
segurança por alarme com instalação e manutenção de um
sistema composto por, no mínimo:
01 Unidade central de alarme 16 zonas
03 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
02 Unidades expansor 16 zonas
01 unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
39 Unidades sensor passivo interno RN -
03 Unidades bateria 12V para alarme AX
02 Unidades sirene 115 dbi
1500 Metros cabo 2 pares
70 Metros cabo 6 pares blindado
Obs.: Cotar o valor mensal
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO | Mês 12 R$ 400,00
ELETRÔNICO POR ALARME (Escola Municipal do Campo
Tatiane Biergeier — CETATI): Contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de
atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de
arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos
do sistema de segurança por alarme com instalação e
manutenção de um sistema composto por, no mínimo:
01 Unidade central de alarme 16 zonas
02 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
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01 Unidade expansor 16 zonas
01 unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
22 Unidades sensor passivo interno
02 Unidades bateria 12V para alarme
01 Unidades sirene 115 dbi
500 Metros cabo 2 pares
80 Metros cabo 5 pares
Obs.: Cotar o valor mensal
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO | Mês 12 R$ 400,00

ELETRÔNICO POR ALARME (Posto de Saúde Campo do

Bugre): Contratação de empresa para prestação de serviços

de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas

por dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente

após o disparo do sistema, tomando todas as medidas

cabíveis mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de
segurança por alarme com instalação e manutenção de um

sistema composto por, no mínimo:
01 Unidade central de alarme 16 zonas
01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
16 Unidades sensor passivo interno
01 Unidade bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
500 Metros cabo 2 pares

X

é fé TODicur

Obs.: Cotar o valor mensal

3. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO DO OBJETO

3.1 A justificativa da aquisição, encontra-se pormenorizada em tópico especifico do Estudo

Técnico Preliminar, apêndice deste CS
a Ns

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1 Somente poderão participar desta Licitação as empresas:

5.11  Estabelecidas no país do ramo pertinente ao objeto da licitação que satisfaçam as

condições e disposições contidas neste Edital e seus Anexos.

5.1.2 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em

quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:

5.1.3 Que se encontrem sob falência/concordata, concurso de credores, dissolução ou

liquidação;
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5.14 Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

5.1.5 Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com

suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa

oficial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição. As consultas serão realizadas nos portais do TCU

httos://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5 e do TCE-PR

http://servicos.tce.pr.gov.br/teeprimunicipal/ai/ConsultarimpedidosWeb.aspx.

5.1.6 Estrangeiras que não funcionam no País;

5.1.7 Segundo o Art. 14. da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 Não poderão

disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

|- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a

ele relacionados;

Il - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a eia necessários;

Ill - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar

expressamente do edital de licitação; ” C

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
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5.1.8 Este edital não é exclusivo para Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte

(ME/EPP/MEI), e não possui cota reservada nos termos do art. 48, inciso Ill da LC

123/2006 e alterações promovidas pela LC 147/2014.

5.1.9 O fatodeo edital não ser exclusivo para Microempresa e/ou Empresa de Pequeno

Porte (ME/EPP/MEI), não impede sua participação neste certame, ainda, o mesmo

contempla os benefícios da regularidade fiscal e o empate ficto, para as empresas

enquadradas nesta condição.

51.10 É vedada a subcontratação TOTAL ou PARCIAL dos serviços objetos do certame.

5.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

5.21 Prova de regularidade do Alvará de Localização e Funcionamento expedido pela

sede do domicílio da licitante, em plena validade.

5.22 Prova de regularidade do Alvará de Licença Sanitária expedido pela sede do

domicílio da licitante, em plena validade.

5.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

5.31 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica.

5.32 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que O respectivo plano de recuperação foi

acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação.

5.33 Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis do

AD

6. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1 A implantação do sistema de segurança e monitoramento , com fornecimento dos

último exercício social.

equipamentos em regime de comodato/locação, deverá ocorrer no(s) endereço(s)

indicado(s) pela Contratante, conforme descrito: Secretaria Municipal de Viação, Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo, Paço Municipal, Creche CMEI Dona Laura, Secretaria

Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Educação, Creche

Pedacinho do Céu, CERBI, Escola Municipal do Campo Tatiane Biergeier-CETATI, Posto de

Saúde — Campo do Bugre.

6.2 O prazo para início da instalação será de, no máximo, 5 (cinco) dias corridos, contados a

partir da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço, o que ocorrer primeiro.

6.3 Após a instalação/locação dos equipamentos:

6.31 Chegada do tático ao local em no máximo 15 minutos para averiguação do disparo

de alarme; Atendimento técnico em no máximo 48 horas após solicitação;
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6.32 O objeto contratual não poderá em hipótese alguma ser terceirizado;

6.33 Os funcionários deverão possuir registro em CTPS na empresa contratada;

6.34 Viatura para atendimento de disparos “in loco” deverá ser caracterizada com logo da

empresa contratada;

6.35 Os funcionários da contratada ao chegar no local para atendimento deverão estar

trajando uniformes com identificação da mesma.

6.36 A contratada deverá comprovar que possui as devidas licenças para operação de

radiofrequência junto a Anatel, bem como, a certidão negativa junto a mesma.

6.4 Funcionamento do sistema de comunicação via ondas de rádio: Comunicação via rádio:

Neste sistema as informações são enviadas por canais que conduzem radiofrequência

(processo de full duplex). A transmissão de dados consiste na geração de sinais elétricos

baseados nas ondas eletromagnéticas contínuas, as quais são transmitidas pela antena, via

rádio, até a central da CONTRATADA. Para comunicação via rádio, é necessário que a

contratada instale em cada um dos locais monitorados, um rádio comunicador.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

7.1 São obrigações da Contratada:

7.11 Efetuar a entrega do produto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica

autorizada, quando cabível;

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de

1990); 2 :

713 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de

referência, o objeto com avarias ou defeitos;

714 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

7.1.5 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;

7.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.7 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;
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7.1.10

TEA

TR

T118

71.14

T-115

TA116

TAL

TAS

7.1.19

7.1.20

TA21

TAD2

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso O previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da

licitação, exceto quando houver:

Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de

fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do

trabalho, por ordem e no interesse da Administração;

Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos

pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

São obrigações do Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas, fixando prazo para a sua correção;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de

comissão ou de servidores especialmente designados;

Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e

fatura fornecida pelo Contratado, no que couber; FE

Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além

de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela

execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual

desmobilização;

Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas,

quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de

remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a

apuração dos ilícitos de sua competência;
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7.1.23 Prestar as informações e Os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Contratado.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas

previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título

XI do Código Penal.

9. DAFISCALIZAÇÃO

9.1 Fica designado como fiscal do contrato o servidor Sr. Eder Marcelo Mohr.

9.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

9.2.1 prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das tarefas

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao

acompanhamento de garantias e glosas;

9.2.2 anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados;

9.2.3 emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

9.2.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. GESTOR DO CONTRATO AA

101 O gestorda Ata de Registro de Preços será o Secretario de cada secretaria requisitante,

conforme segue

102 Valdecir Valicki, Secretário Municipal de Administração;

103 Claudinei Xavier do Rego, responsável pela Secretária Municipal de Obras e Urbanismo;

104 Eliane Ana Dal Castel de Oliveira, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

105 Jamilson Glaba, Secretário Municipal de Viação;

106  Tiagode Morais Xavier, Secretaria Municipal de Saúde;

107 Luiz Fernando Moreira, Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente;

10.7.1 O gestor terá as seguintes atribuições:

10.7.2 coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

10.7.3 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
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10.74 demais funções previstas na regulamentação municipal.

11. LIQUIDAÇÃO

111 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO BONITO DO

IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de

rastreabilidade em estoque;

112 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado

em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as

disposições do Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,

nos termos do Decreto Regulamentador;

11.3 “Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem

como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota

fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais;

114 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a

fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando

compensação financeira;

115 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores

serão descontados da nota apresentada.

12. FORMA DE PAGAMENTO

121 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta)

dias contados da liquidação;

122 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será

calculada mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de

Preços — Mercado), ou outro que vier a substitui-lo; ão

123 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive

a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente

público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a

qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da

Constituição Federal de 1988;

124 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96,

aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;
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13.

14.

15.

16.

125 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos

termos da IN RFB nº. 1234/2012;

126 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados

e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo

158 da Constituição Federal de 1988.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

131 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

131.1 A presente licitação deverá ser processada na Modalidade Pregão, que deverá

ocorrer de ELETRÔNICA, tendo como critério de julgamento o menor preço por

LOTE;

EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO
141 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais

contidas no edital.

ESTIMATIVA DE PREÇO

15.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 50.999,64 (Cinquenta mil novecentos e

noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na

tabela acima.

DAS ALTERAÇÕES
16.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;

16.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

pactuado; MO +

16.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº

14.133, de 2021);

16.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021;

16.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos constantes

nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível;
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16.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

16.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021;

16.6.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

16.6.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de

2021.

16.6.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

índice previstos para a contratação;

16.6.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

16.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade

competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo

novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial;

16.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser

protocolado junto ao Fiscal da Ata de Registro.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA oO
171 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
890-505-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
900-510-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
910-1045-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1200-000-04-001.04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1210-505-04-001.04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1350-000-04-001.04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
1360-505-04-001.04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 42 de 70



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 É

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-11. 2

A : 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
Lopes

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1540-000-05-001-15.451 .005.2020-3.3.90.39.00.00
1550-505-05-001-15.451 .005.2020-3.3.90.39.00.00
1560-512-05-001-15.451 .005.2020-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2640-000-06-001-12.361 .0006.2033-3.3.90.39.00.00
2650-103-06-001-12.361 .0006.2033-3.3.90.39.00.00
2660-104-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.39.00.00
2670-107-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.39.00.00
3180-000-06-001-12.361 .0006.2035-3.3.90.39.00.00
3190-103-06-001-12.361 .0006.2035-3.3.90.39.00.00
3200-104-06-001-12.361 .0006.2035-3.3.90.39.00.00
3410-103-06-001.12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3420-104-06-001.12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-103-06-001.12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-104-06-001.12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
2970-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2980-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2990-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
3000-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
A4840-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4850-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4860-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4870-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4880-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4890-1496-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5580-000-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00
5590-505-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica E
6010-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
6020-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00 “NY o)
6030-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
6400-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
6410-505-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
6490-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6500-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6510-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6610-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6620-990-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6760-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6770-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
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18. APÊNDICE DO ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

181 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente

a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da

minuta padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu — Paraná
17/06/2025

Valdecir Valicki

Secretário Municipal de Administração
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 128/2025

Prezados Srs.

(222 nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob o nº , vêm respeitosamente à

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valorde R$ — ( )),paraa

contratação de empresa especializada para implantação de sistema de segurança e

monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras, incluso o fornecimento em comodato/locação

dos equipamentos, materiais e outros necessários, a serem instalados nos prédios públicos do

município de Rio Bonito do Iguaçu, em observância ao Pregão Eletrônico nº xx/2025, conforme preços

unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
lItem| Cód |Nome do produto/ erviç “Tquant| Un |Preço| Preço

RIA o ces DE SAO AA A. : DEAIA as der ns dE ; - total

7 35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00/IMES|450,00| 5.400,00

SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR

|ALARME (CERBIJ): Contratação de empresa para prestação de

serviços de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24
horas por dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as
medidas cabíveis mediante situação de arrombamento,
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de

segurança por alarme com instalação e manutenção de um
[sistema composto por, no mínimo:

(01 Unidade central de alarme 16 zonas
03 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador ”
02 Unidades expansor 16 zonas >,
01 unidade teclado LÁNTO
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
39 Unidades sensor passivo interno
03 Unidades bateria 12V para alarme
02 Unidades sirene 115 dbi
1500 Metros cabo 2 pares
70 Metros cabo 6 pares blindado
Obs.: Cotar o valor mensal

2 l35938|/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00/IMES|416,66| 4.999,92

SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Creche Cmei Dona Laura): Contratação de empresa

para prestação de serviços de segurança e monitoramento
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de
atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema,
tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de
arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos
do sistema de segurança por alarme com instalação e
manutenção de um sistema composto por, no mínimo:
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(01 Unidade central de alarme 16 zonas
02 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade expansor 16 zonas
01 unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
123 Unidades sensor passivo interno

o5 Unidades sensor passivo externo
(02 Unidades bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
800 Metros cabo 2 pares
Obs.: Cotar o valor mensal

3 l35939|CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00lMES|400,00| 4.800,00

SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR

|ALARME (Creche Pedacinho do Céu): Contratação de empresa

para prestação de serviços de segurança e monitoramento

eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de

atendente ao local imediatamente após o disparo do sistema,

tomando todas as medidas cabíveis mediante situação de
arrombamento, incluindo comodato/locação dos equipamentos

do sistema de segurança por alarme com instalação e
manutenção de um sistema composto por, no mínimo:

(01 Unidade central de alarme 16 zonas
92 Unidades caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
01 Unidade expansor 16 zonas
01 unidade teclado
(01 Unidade módulo de comunicação via rádio

19 Unidades sensor passivo interno
01 Unidades sensor passivo externo
02 Unidades bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi > ho
600 Metros cabo 2 pares À =)

Obs.: Cotar o valor mensal
1 35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00/MES|400,00| 4.800,00

SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Escola Municipal do Campo Tatiane Biergeier -
ICETATI): Contratação de empresa para prestação de serviços

de segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por

dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após

o disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança
por alarme com instalação e manutenção de um sistema
composto por, no mínimo:

(01 Unidade central de alarme 16 zonas
02 Unidades caixa para central de alarme
101 Unidade transformador
01 Unidade expansor 16 zonas
(101 unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
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22 Unidades sensor passivo interno
02 Unidades bateria 12V para alarme

01 Unidades sirene 115 dbi
500 Metros cabo 2 pares
180 Metros cabo 5 pares
Obs.: Cotar o valor mensal

5 |35939|CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00IMES|616,66|7.399,92

SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
IALARME (Paço Municipal): Contratação de empresa para

prestação de serviços de segurança e monitoramento eletrônico

remoto, 24 horas por dia, com deslocando de atendente ao local
imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas as
medidas cabíveis mediante situação de arrombamento,
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de
segurança por alarme com instalação e manutenção de um
[sistema composto por, no mínimo:

(01 Unidade central de alarme 16 zonas
03 Unidades caixa para central de alarme
(01 Unidade transformador
02 Unidades expansor 16 zonas
03 unidades teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
135 Unidades sensor passivo interno
03 Unidades bateria 12V para alarme
(02 Unidades sirene 115 dbi
1000 Metros cabo 2 pares
1200 Metros cabo 5 pares

MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA:
Contratação de empresa para prestação de serviços de
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia,
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema de
segurança, com acesso remoto e manutenção do sistema de
imagens, com instalação e manutenção de um sistema
lcomposto por, no mínimo: á A

= " )

01 Unidade DVR 16 canais
10 Unidades câmera Bullet
01 Unidade fonte de alimentação 10a
120 Unidades conector bnc com borne
10 Unidades conector P4 com borne
01 Unidade tomada fêmea
01 Unidade tomada macho
10 Unidades caixa organizadora
01 Unidade nobreak 600VA - 120V
01 Unidade rack 19" para parede 8U x 470mm Com porta

frontal acrílica;
1500 Metros cabo coaxial 4mm flexível;
120 Metros cabo de rede tipo UTP;
02 Unidades conector RJ45.
01 Unidade HD 2 TB
Obs.: Cotar o valor mensal

6 35939! CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00/)MES|400,00] 4.800,00
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SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR

ALARME (Posto de Saúde Campo do Bugre): Contratação de

empresa para prestação de serviços de segurança e

monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com
deslocando de atendente ao local imediatamente após o

disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis

mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança
por alarme com instalação e manutenção de um sistema
composto por, no mínimo:

101 Unidade central de alarme 16 zonas
01 Unidade caixa para central de alarme
101 Unidade transformador
01 Unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
16 Unidades sensor passivo interno
(01 Unidade bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
500 Metros cabo 2 pares
Obs.: Cotar o valor mensal

7 359398 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00IMES|416,66] 4.999,92

SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio
lAmbiente): Contratação de empresa para prestação de serviços

Ide segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por

dia, com deslocando de atendente ao local imediatamente após
lo disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento, incluindo
Icomodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança

por alarme com instalação e manutenção de um sistema
composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas
(01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador e
01 Unidade teclado e
01 Unidade módulo de comunicação via rádio Us. )
13 Unidades sensor passivo interno :
01 Unidade bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
500 Metros cabo 2 pares
Obs.: Cotar o valor mensal

8 l35939|CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00IMES|383,33] 4.599,96

SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
ALARME (Secretaria Municipal de Educação): Contratação de

empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com
deslocando de atendente ao local imediatamente após o
disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento, incluindo
Icomodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança
por alarme com instalação e manutenção de um sistema
icomposto por, no mínimo:
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(01 Unidade central de alarme 16 zonas
01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
(01 Unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
o8 Unidades sensor passivo interno
(01 Unidade bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
1400 Metros cabo 2 pares
(Obs.: Cotar o valor mensal

9 I35939/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00lMES|383,33| 4.599,96

SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR

|ALARME (Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo):
Contratação de empresa para prestação de serviços de
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia,

com deslocando de atendente ao local imediatamente após o

disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento, incluindo
icomodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança

por alarme com instalação e manutenção de um sistema

composto por, no mínimo:

01 Unidade central de alarme 16 zonas
(01 Unidade caixa para central de alarme
01 Unidade transformador
101 Unidade teclado
01 Unidade Módulo de comunicação via rádio
07 Unidades sensor passivo interno
01 Unidade bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
1400 metros cabo 2 pares <Q O
Obs.: Cotar o valor mensal

10 la5939|l CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 12,00)MES|383,33| 4.599,96

SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR
|ALARME (Secretaria Municipal de Viação): Contratação de

empresa para prestação de serviços de segurança e
monitoramento eletrônico remoto, 24 horas por dia, com
deslocando de atendente ao local imediatamente após o
disparo do sistema, tomando todas as medidas cabíveis
mediante situação de arrombamento, incluindo
comodato/locação dos equipamentos do sistema de segurança
por alarme com instalação e manutenção de um sistema
composto por, no mínimo:

101 Unidade central de alarme 16 zonas
01 Unidade caixa para central de alarme
(01 Unidade transformador
01 Unidade teclado
01 Unidade módulo de comunicação via rádio
04 Unidades sensor passivo interno
02 Unidades sensor magnético porta aço
01 Unidade bateria 12V para alarme
01 Unidade sirene 115 dbi
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1350 Metros cabo 2 pares
Obs.: Cotar o valor mensal 50.999,64)

[TOTAL

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou

Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº /2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da cédula

de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de direito privado,

inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na , doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo nº 128/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico nº xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, L e |!)

Constitui objeto deste contrato, a implantação de sistema de segurança e monitoramento eletrônico

por alarmes e câmeras, incluso o fornecimento em comodato/locação dos equipamentos,

materiais e outros necessários, a serem instalados nos prédios públicos do município de Rio

Bonito do Iguaçu, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital do Pregão Eletrônico nº xx/2025;

11 - o termo de referência do edital;

Ill - contrato nº /2025; —

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 6 (seis) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei

Federal nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$

( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários, e

marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da realização

do certame.

$ 1º Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do Índice

IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

O reajuste será calculado da seguinte fórmula:

R= (li = 10)/ 10 x V onde:

R= Valor da parcela de reajustamento procurado

I0= Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato

li= Índice de preço referente ao aniversário da proposta

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato ( S e D

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o

parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da obrigação,

calculada pelo índice definido neste Contrato;

11 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º 14.133,

de 2021;

Ill - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do

último reajuste;

IV - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

assinatura;

V - A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.
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$ 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos pelo

contratado.

$ 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

$ 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

— CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na

Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas

seguintes funcionais programáticas: =

Exercício da Despesa =| - Funcional Programática — Conta | Fonte Natureza da Despesa

2025 04.122.0003.2013 880 000 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 890 505 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 900 510 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 910 1045 3.3.90.39.00.00

2025 04.123.0004.2017 1200 000 3.3.90.39.00.00

2025 04.123.0004.2017 1210 505 3.3.90.39.00.00

2025 04.123.0004.2018 1350 000 3.3.90.39.00.00

2025 04.123.0004.2018 1360 505 3.3.90.39.00.00

"= 2025 15.451.0005.2020 1540 000 3.3.90.39.00.00

2025 15.451.0005.2020 1550 505 3.3.90.39.00.00

2025 15.451.0005.2020 1560 512 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2033 2640 000 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2033 2650 103 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2033 2660 104 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2033 2670 107 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2035 3180 000 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2035 3190 103 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2035 3200 104 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2038 3410 103 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2038 3420 104 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2039 3560 103 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2039 3570 104 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2034 2970 000 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2034 2980 103 3.3.90.39.00.00

2025 12.361.0006.2034 2990 104 3.3.90.39.00.00 — |

2025 12.361.0006.2034 3000 107 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4840 004 3.3.90.39.00.00

Po 2025 10.301.0009.2052 4850 303 3.3.90.39.00.00
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2025 10.301.0009.2052 4860 374 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4870 494 3.3.90.39.00.00
2025 10.301.0009.2052 4880 1494 3.3.90.39.00.00
2025 10.301.0009.2052 4890 1496 3.3.90.39.00.00

2025 20.606.0010.2058 5580 000 3.3.90.39.00.00
2025 20.606.0010.2058 5590 505 3.3.90.39.00.00
2025 26.782.0012.2064 6010 000 3.3.90.39.00.00

2025 26.782.0012.2064 6020 505 3.3.90.39.00.00

2025 26.782.0012.2064 6030 1065 3.3.90.39.00.00

2025 08.244.0015.2069 6400 000 3.3.90.39.00.00

2025 08.244.0015.2069 6410 505 3.3.90.39.00.00

2025 08.244.0015.2070 6490 936 3.3.90.39.00.00

2025 08.244.0015.2070 6500 937 3.3.90.39.00.00

2025 08.244.0015.2070 6510 940 3.3.90.39.00.00

2025 08.244.0015.2071 6610 934 3.3.90.39.00.00
2025 08.244.0015.2071 6620 990 3.3.90.39.00.00
2025 08.244.0015.2072 6760 000 3.3.90.39.00.00
2025 08.244.0015.2072 6770 505 3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CON TO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) serviços(s), objeto desta licitação, deverão ser fornecido(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º O objeto licitado deverá ser executado de forma integral, pelo valor aprovado no processo, sendo
vedada a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado.

$ 2º A implantação do sistema de segurança e monitoramento , com fornecimento dos equipamentos em
regime de comodato/locação, deverá ocorrer no(s) endereço(s) indicado(s) pela Contratante, conforme
descrito: Secretaria Municipal de Viação, Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, Paço Municipal,
Creche CMEI Dona Laura, Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, Secretaria Municipal
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de Educação, Creche Pedacinho do Céu, CERBI, Escola Municipal do Campo Tatiane Biergeier-CETATI,

Posto de Saúde - Campo do Bugre..

$ 3º O prazo máximo para iniciar a execução do objeto desta licitação será de 05 (cinco) dias corridos,

contados a partir da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço, o que ocorrer primeiro.

$ 4º O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

$ 5º A CONTRATADA deverá comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que

impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste edital e providenciar a imediata correção

das deficiências quanto ao fornecimento ou inconformidades técnicas apresentadas pelo serviço

fornecido, apontadas pelo departamento responsável pelo recebimento e fiscalização do Município de

Rio Bonito do Iguaçu.

$ 6º O serviços deverão ser realizados conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo

ser fornecido na sua totalidade e quantidade, sob pena de responsabilização.

$ 7º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo com o

solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

Da execução e forma de fornecimento:

$ 8º Após a instalação/locação dos equipamentos:

l. — Chegada do tático ao local em no máximo 15 minutos para averiguação do disparo de alarme;

Atendimento técnico em no máximo 48 horas após solicitação;

Il. —O objeto contratual não poderá em hipótese alguma ser terceirizado;

Il. — Os funcionários deverão possuir registro em CTPS na empresa CONTRATADA;

IV. Viatura para atendimento de disparos “in loco" deverá ser caracterizada com logo da empresa
CONTRATADA; d

AASNDO
V. Os funcionários da CONTRATADA ao chegar no local para atendimento deverão estar trajando

uniformes com identificação da mesma;

VI. A CONTRATADA deverá comprovar que possui as devidas licenças para operação de

radiofrequência junto a Anatel, bem como, a certidão negativa junto a mesma;

VIl. — Funcionamento do sistema de comunicação via ondas de rádio: Comunicação via rádio: Neste

sistema as informações são enviadas por canais que conduzem radiofrequência (processo de

full duplex). A transmissão de dados consiste na geração de sinais elétricos baseados nas ondas

eletromagnéticas contínuas, as quais são transmitidas pela antena, via rádio, até a central da
CONTRATADA. Para comunicação via rádio, é necessário que a CONTRATADA instale em

cada um dos locais monitorados, um rádio comunicador.
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— CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

ll - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

— — CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código civil!

e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade; Q Ss

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus funcionários

venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;
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VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XII - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência e

Estudo Técnico Preliminar, o objeto com avarias ou defeitos;

XIII - Indicar preposto para representá-la durante a execução;

XIV - Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos bens, incluindo despesas dos tributos,

encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham incidir;

XV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação.

XVI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XVII - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XVIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações; A

1

XIX - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

' CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edita! de Licitação, Termo de

Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.
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$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou

dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de desconformidade com o termo de referência ou contrato ou ainda:

| - o fornecimento não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a autorização e o

fornecimento dos serviços;

Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal! e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato, após

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da medição.

$ 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.
A

Prazo de Pagamento e

$ 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos pertinentes.

$ 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6%

(seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
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$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

& 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de E formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). EDER
MARCELO MOHR.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Administração,
o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo(a), que terá a função de administrar o

contrato, desde sua concepção até a finalização.

. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
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| - der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV do

caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa: N
3 DOT

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor do

contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, à obrigação de
reparação integral do dano causado ao contratante (art. 158, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 4º Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de

2021).

$ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

$ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante. - Ss

Go
$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada Sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampia defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos peio contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os

artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11 - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,

da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FARS :
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do contratante,

entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,

de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
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$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA =
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei

nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e

colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: —-
AN NO *

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução

do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º - ACONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades

privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios

ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção,

com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus

sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil; = ;
/ XYo

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que

possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.
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$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de lavagem

de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a Administração Pública,

corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome conhecimento

de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por um de seus

colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem prejuízo

da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades previstas no

presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -

Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de

2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 c/c

art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litigios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

re.
E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

AXXXX
CONTRATADA
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante)

Pelo presente instrumento, a Empresa ................—... , inscrita no CNPJ sob O Nº... , através

de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento de

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação do

Pregão Eletrônico nº xx/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos,

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da

Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º $ 1º da Lei

Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art.

14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsávei pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) .........l111111112ooo , inscrito

no CPF nº oo e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... ], telefone [informar

telefone para contato....... ] ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (Se for procurador,

encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as

comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc.,

poderão ser feitas através do e-Mail... , e/ou whatsapp produzindo para todos os

fins, total validade jurídica.
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel! timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 128/2025

Pelo presente instrumento, a EMpresa .............11111ooo ; inscrita no CNPJ SO0b O Nº .cuscescçes , através

de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ( )

MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa).

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, $ 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021,

no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data 20?
(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal!

ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante)

Pelo presente instrumento, a EMpresa ...............—.—.— , inscrita no CNPJ sob O Nº ........1oooo , através

de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto

11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer

a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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MEMORANDO INTERNO De t

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO

DE SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARMES

E CÂMERAS, INCLUSO O FORNECIMENTO EM COMODATO/LOCAÇÃO DOS

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E OUTROS NECESSÁRIOS, A SEREM INSTALADOS

NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto à fase interna

do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 20 de junho de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira
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PARECER JURÍDICO — ! 1
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO | ipnits |

QNTO DO IGUACU

Requisitante: Pregoeira
Assunto: licitação

L. RELATÓRIO

Cuida-se de análise jurídica, para fins contratação de empresa especializada para
implantação de sistema de segurança e monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras, incluso
o fornecimento em comodato/locação dos equipamentos materiais e outros necessários, a serem
instalados nos prédios públicos do Munícipio de Rio Bonito do Iguaçu, mediante pregão eletrônico,
com fulcro na Lei de Licitações e Contratos — Lei nº 14.133/2021.

No âmbito do Município, aplica-se a esse processo os regulamentos, previstos nos Decretos
nº.201 à 221, todos de 17 de novembro de 2023, que têm por base a Lei Federal nº. 14.133/2021.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais
princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

Assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e a sua definição, a apresentação
das justificativas das necessidades de contratação, a autorização da autoridade competente para
instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de
dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do agente de
contratação/pregoeiro e da equipe de apoio, e a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,
atendendo as exigências mínimas legais; fica assim evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública.

1. CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS

Inicialmente, vale registrar que o presente parecer toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam no processo licitatório anexo, até a presente data. Incumbe a este órgão
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo avaliar aspectos de
conveniência ou oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria requerente, nem analisal/
aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessoráda ho
controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis riscos S/N
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de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem
compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução
recomendada.

Salienta-se que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol
da segurança da própria autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar ou não tais ponderações. Não
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade
exclusiva da autoridade assessorada.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade no controle prévio
de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, | e Il, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos — NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.
$ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser
compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;
I|l - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V-a elaboração do edital de licitação;
Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;
VIl - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços
de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo
do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e pfeço,/ e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; Fá j
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução Poe
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o a
Lei.

/
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Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em
função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação; portanto, reforça-se
que esta análise não abrange os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Passamos, após tais considerações, à análise jurídica do procedimento apresentado.

un. DA APLICABILIDADE

A Lei 14.133/2021 disciplinou acerca da modalidade licitatória Pregão, servindo de base
legal para fundamentar a modalidade licitatória definida pela consulente.

A Lei traz, como definição:

Art. 6º. [...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério
de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

Cumpre alertar, ainda, que é descabido o uso do pregão para aquisições de objetos
especiais ou para contratação de trabalho eminentemente intelectual e complexo, devendo a
Administração ser diligente na classificação dos itens a serem licitados, a fim de afastar vícios no
certame e eventual responsabilização de seus agentes.

No caso vertente, pressupõe-se correta a natureza comum dos itens a serem contratados,
o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos
jurídicos relativos ao certame proposto.

Em relação à exigência legal de realização de processo licitatório na forma eletrônica, temos
que o art. 17 da Lei n. 14.133/2021 prevê, em seu $2º, que “As licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.”

IV. DA FASE PREPARATÓRIA

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir
a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 7
| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico prelimiáár que
caracterize o interesse público envolvido; Lt
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ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços
de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo
do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta
Lei.

Inicialmente, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame (uma
vez que o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de
contratações), registra-se a inexistência do Plano Anual de Contratações nesta Municipalidade, o
que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano.

Seguindo a análise, o Estudo Técnico Preliminar (ETP), nova previsão trazida pela Lei de
Licitações, é o documento que integra a fase de planejamento das contratações públicas e tem o
objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica de
implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência
ou Projeto Básico.

O Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a
descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse
público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

O artigo 18, 8 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser
considerados na elaboração do ETP:

$ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput deste artigo deverá evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva
do interesse público; PP
ll - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborádo,
de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
Ill - requisitos da contratação; 7
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculó /e/dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratá£ães. de
modo a possibilitar economia de escala; F.
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V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica
e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos
de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade
a que se destina.

Como se vê, então, o Estudo Técnico aborda as necessidades a serem atendidas, os
benefícios que a contratação deve gerar, os motivos que justificam a contratação e os elementos
que caracterizam o objeto da contratação.

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado e um
dos principais em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos
pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a necessidade final a
ser atendida. Em relação a esta exigência, o ETP a cumpre, pois concretiza a finalidade de atender
as demandas de serviços monitoramento eletrônico e alarmes e câmeras nos prédios públicos do
Município de Rio Bonito do Iguaçu.

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções que
tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim
estudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe
alguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou então novas metodologias de
execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administração.

Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão realizou a busca por soluções
de mercado, tendo justificado, a forma da escolha com parâmetros objetivos e concretos.

Definida a necessidade administrativa do pedido de contratação, foi encontrada a solução
mais adequada para atendê-la. A finalidade principal desta etapa é propiciar que a própria
Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características
principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução
escolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação.

A definição do objeto da contratação prescinde de análise cuidadosa e criteriosa, bem como
de profissionais qualificados para que se evite uma abordagem muito ampla ou específica demais
a ponto de caracterizar-se de forma incompleta ou muito restritiva.

Alguns problemas podem ser verificados advindos da descrição incompleta ou muito
restritiva dos produtos ou serviços durante o processo licitatório, como a aquisição de Drdáuios de
qualidade inferior. No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, o órgão demándante
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definiu o objeto de forma a contemplar os elementos acima, sendo conveniente ressaltar que portratar-se de um objeto simples, buscaram encontrar uma qualidade compatível com a destinação,
restando adequada a descrição do objeto.

Não foi anexado ao Estudo Técnico Preliminar o Mapa de Riscos, pela natureza do objeto esua desnecessidade, o que atende ao art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021.

Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio do
parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar oseguinte:
(=)
V - atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de
desempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no
orçamento.
(...) (grifou-se)

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critériosobjetivos, descritos no $2º do dispositivo citado:

$ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:| - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
ll - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre quepossível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
Ill - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade deparcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro:

$ 3º O parcelamento não será adotado quando:
| - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem nacontratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
ll - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco aoconjunto do objeto pretendido;
Ill - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua:
Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuiçãoconsiderável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam.

Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um itêmdivisível, conforme justiçado pelo solicitante.
A/Em que pese o aspecto técnico envolvido, observa-se que a Administração pretendepromover a licitação de item de objeto indivisível, com regime de execução continuada. / ///
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Prosseguindo em relação aos requisitos da fase interna da licitação, também foi

realizada a pesquisa de preços para determinar uma estimativa do valor da contratação,
com observância do parâmetro previsto no art. 23, $1º da Lei nº 14.133, de 2021, e
materializada em documento que busca observar as exigências da regulamentação
municipal. No presente caso, o valor estimado total da contratação é de R$ 50.999,54
(cinquenta mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e quatro centavos).

Por sua vez, é possível localizar autorização de despesa orçamentária, conforme documentoapenso ao processo.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificaçãofuncional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto,convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissãodolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação,malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, enotadamente:

(..)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão serobservadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditosorçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercíciofinanceiro.

Em seguimento aos tópicos que precisam ser analisados, com base na exigência do art. 18,inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível concluir que a fase de planejamento deve abordaras razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta agerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo ociclo de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve oplanejamento da contratação conter informações sobre:

) modalidade de licitação;
1) critério de julgamento;
1) modo de disputa; e

oIV) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros. df
No caso concreto, os temas foram tratados na fase de planejamento, de forma adequada

à
/
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Seguindo as exigências da NLLC, o termo de referência foi juntado aos autos e reúne
cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que o
instrumento, amolda-se aos termos da regulamentação municipal sobre o tema.

Já em relação à minuta de edital, esta foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições
essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que a minuta segue o modelo padrão
elaborado pelo município.

Segundo o Edital o presente processo de licitação será exclusivo para
microempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte e sediadas localmente, nos
termos do artigo 48, inciso |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas localizadas nos limites geográficos
do município de Rio Bonito do Iguaçu. Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados em Rio
Bonito do Iguaçu no momento da sessão ou se não forem capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, o procedimento licitatório será reaberto para ampla
concorrência.

O TCE/PR, afirma que quando da realização de certames exclusivos para micro e pequenas
empresas em âmbito municipal, faça constar da justificativa os elementos de forma detalhada,
incluindo neste um plano de ação, visando dar atendimento ao Prejulgado nº 27 da Corte. (Acórdão3.563/2020 TCE/PR Pleno.)

Sobre o tema, o Prejulgado 27 assim dispõe: "É possível, mediante expressa previsão em
lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusiva à microempresas e empresas
de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude da peculiaridade do objeto
a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no artigo 47, Lei Complementar nº123/2006, desde que, devidamente justificado."

Nos termos do Acórdão 595/2020 do Plenário, o TCE/PR já decidiu que nas licitações paraparticipação exclusiva de ME/EPP sediadas local ou regionalmente, devem ser apresentadas no
processo licitatório as razões pelas quais essa restrição promoverá o desenvolvimento econômicoe social da região.

Destacamos que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital delicitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e
a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, conforme determinam os art. 54,
caput e $1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das demais formas de divulgaçãoprevistas no regulamento municipal.

Após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no PortalNacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória queporventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, $83º/da/Leinº 14.133, de 2021. (CÊ
j
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Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada paraatendimento da necessidade pública.

CONCLUSÃO

Seguindo a recomendação contida na Lei de Lj Itações, no sentido de que os pareceresjurídicos devem ser redigidos em linguagem simples é compreensível e de forma clara e objetiva,com apreciação de todos os elementos indispengáveis à contratação e com exposição dospressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, salvo melhor juízo,estão presentes os pressupostos de regularidade júrídica/dos autos e entende-se pela possibilidadede realização do processo licitatório, com fundamento nàá Nova Lei de Licitações.

É o Parecer.

io Bonito do Iguaçu, 25 de junho de 2025.

Rigaído Corso
Procurádor Municipal

OAB/PR 230207
Í
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